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C*nara Municipd de Angélica

DO LEGISLATIVO

Revoga (X)1/97 e dá
cutras providencias...

A Mesa , submetea apr"ação do Plenário o seguinte Projeto
de Lei do Legislativo Municipal.

Artig:) 1.0 - Revoga-se a Resolução de NO (Y)l/97, que sobre
filiação da Câmam Municipal de Angélica —MS à UCVMS
(União dasCâmarasde de Mato Grossodo Sul)

Artigo 2.0 - Esta I_zi entrará em vigor a partir data de sua mlblicação
revogando-w asdispsições contrárias.

Salade Sessãoda CâmaraMunicipal de
Em, 26 de junho de 20.

José T

te

Fi

Neto

o

o una

Vice-Presidente

Mauro F
20 Secretário



da Silva Martins us - (067) - 79785-— -.4'W1iea - MS

C*rva Municipal de Angélica

PROJETO DE LEI N.0 009/00
LEGISLATIVO MUNICIPAL

DisÑe sobre a Proibição de
Venda de Cigarros e
de Tabaco a menores em

Comerciais e
dá outras providencias.

JOSÉ GERALM) RODRIGUES NETO, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS, NO USODE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ
SABERQUE A CÂMARA APROVOUO SEGUINTEPROJETO
DE LEI DO LFGISLATIVO MUNICIPAL

Artigo 1.0 - Fica Expressamente proibido os Estalxl"rnentos Comerciais
do Município de Angélica —MS, a venderem cigarros e
derivados de Tat*ico à menores de demito anchsde idade.

ParágrafoÚnico:Ao comerciantequeincorrernaproibiçãoconstanteno
Caput deste artigo, sofrerá as seguintes punições;
I. Na primeira vez, notificação de advertência;
II. Na Segundavez, notificação de susFn são temprária
do alvará de funcionamento, de quinze dias.
III. Na terceira vez. cassação definitiva do Alvará de
funcionamento.

Artigo 2.0 - Esta Lei entrará em vigor a da data de sua publicação
revogando-se as contrárias.

Sala de Sessãoda Câmara Municipal de Angélica —MS
Em, 30 de junho de 2(M).

JOSÉ GE r, IGUF,S NETO

JUSTIFICATIV A: Todos wmos conhecedores dos maleficios trazidos
fumo à 'Y»pulação, em esFcial aos jovens, que estão usando esta droga

e muito mais quando encontram a venda
deste prcxluto à sua dislY)sição,julgamos necessárioa proibição da venda
de cigarros, até forma de inibir o jovem ao usm ou até mesmo para
que eles entendam o mal que o cigarro lhe traz.



Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMato doSul

PROJETO DE LEI N.0
S ATIVO MUNICIPAL

Cinara d?"egélica

lizada d

Dispõe sobre a Proibição de
Venda de Cigarros e derivados
de Tabaco a menores em
Estabelecimentos Comerciais e
dá outras providencias..

O Vereador Almir Fagundes,submetea apreciaçãodo Plenário
o seguinte Projeto de Lei do Legislativo Municipal

Artigo 1.0- Fica Expressamente proibido os Estabelecimentos Comerciais
do Município de Angélica —MS, a venderem cigarros e
derivados de Tabaco à menores de dezoito anos de idade.

ParágrafoÚnico:Ao comerciantequeincorrernaproibiçãoconstanteno
Caput deste artigo, sofrerá as seguintes punições;
I. Na primeira vez, notificação de advertência;
II. Na Segunda vez, notificação de suspensão temporária
do alvará de funcionamento, de quinze dias.
III. Na terceira vez, cassação definitiva do Alvará de
funcionamento.

Artigo 2.0 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação
revogando-se as disposições contrárias.

Sala de Sessão da

Em, 12 de junho de
Munic• al ide gélica —MS

s

JUSTIFICATIVA: Todos so os co dores dos maleficios trazidos pelo
fumo à população, em especial jo , que estão usando esta droga
desordenadamente, e muito mais fácil inda, quando encontram a venda
deste produto à sua disposição, julgam s necessário a proibição da venda
de cigarros, até como forma de inibir o jovem ao uso, ou até mesmo para
que eles entendam o mal que o cigarro lhe traz.

Av. Isménia da Silva Martins; 845 - (067) 446-1068- CEP 79785-000- Angélica - MS



CâmaraMunicipal de Angélica
EstadodoMato

PROJETO DE LEI N.0 008/00
DOLEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula. Declara de Utilidade Pública a
Associação comunitária Educativa
Rádio Tropical (ACERT) e dá outras
providencias...

JOSÉ GERALDO RODRIGUESNETO, PRESIDENTEDA
CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA- MS,NO USODE
SUASATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃOCONFERIDASPOR
LEI, FAZSABERQUEA CÂMARAAPROVOUO SEGUINTE
PROJETODE LEI DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

. - FicadeclaradadeUtilidadePúblicaMunicipala AssociaçãoArtigo | 0
ComunitáriaEducativaRádioTropical(ACERT) deAngélica.

- EstaLei entraráemvigora partirdadatadesuapublicaçãoArtigo 2.0
revogando-seasdisposiçõescontrárias.

S.S.daCâmaraMunicipaldeAngélica—MS
Em, 15 demaio de 2000.

JOSÉ RIGUES NETO
esldente

Av.IsmêniadaSilvaMartins845- (W) 446-1068-CEP79785-000-Angélicu-MS



CâmaraMunicipal de Angélica
Estú doMato Sul

PROJETO DE LEI N.0 008/00
EGISLATIVO MUNI IPAL

APROVADO

Em em Súmula:Declarade UtilidadePúblicaa
sessão

-zzz -Zé/

Associação comunitária Educativa
Rádio Tropical (ACERT) e dá outras
providencias...

Os vereadores da Câmara Municipal de Angélica,
submetem a apreciação do Plenário o seguinte Projeto de
Lei do Legislativo Municipal.

Artigo 1.0- FicadeclaradadeUtilidadePúblicaMunicipala Associação
Comunitária Educativa Rádio Tropical (ACERT) de Angélica.

Artigo 2.0- EstaLei entraráemvigor a partirdadatadesuapublicação
revogando-seasdisposiçõescontrárias. Panrapel

Parcea•

S.S.da CâmaraMunicipal deAngélica —MS
Em, 15de maio de 2000.

ALMIR FAGUNDES - PT

ISRAEL AGUSTINHO -

JOSÉDIAS DUARTE - PMDB

JOSÉ GERALIN) RODRI TO -PFL

JOSÉMAZOLA ANACLE BARBOSA - PSDB

JOSÉ TEIXEIRA FILHO - PTB

MAURO FASCINCANI - PMDB

MILTON DAMACENO LIMA - PMDB

NORMA SOUZA BELOTE - PSDB

Av. IsmêniadaSilvaMartins 845- (067)401068- CEP79785-000-Angélica-MS



CâmaraMunicipalde Angélica
EfladedoMato

PROJETO DE LEI N.0 008/00
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

APROVADO

Súmula: Declara de Utilidade Pública aEm regimede Urgência em
Sesgo do Z?)

Associação comunitária Educativa
Rádio Tropical (ACERT) e dá outras
providencias..

Os vereadores da Câmara Municipal de
submetema apreciaçãodo Plenário o seguinteProjeto de
Lei do Legislativo Municipal.

Artigo 1.0- Fica declaradade UtilidadePúblicaMunicipal a Associação
ComunitáriaEducativaRádioTropical(ACERT) deAngélica.

Artigo 2.0- EstaLei entraráem vigor a partir da datade suapublicação
revogando-se as disposições contrárias.

Raea•apcl
Par"" da

Centr

iça e
S.S.daCâmaraMunicipal de Angélica —MS
Em, 15 de maio de 2000.

ALMIR F AGUNDES

ISRAEL AGUSTINH

JOSÉ DIAS DUARTE - PMD

JOSÉGERALDO RODRI

JOSÉMAZOLA ANAC

S TO -PFL

ARBOSA - ps

JOSÉ TEIXEIRA FILHO - PTB

MAURO FASCINCANI - PMDB

MILTON DAMACENO LIMA - PMDB

NORMA SOUZA BELOTE - PSDB

Av. Isménia da Silva Martins, 845 - ((M,7)446-1068 - CEP 79785-mo - - MS



CâmaraMunicipalde Angélica
EstaúdoMatosr• Sul

PROJETO DE LEI NO 004/00
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

APROVADO Súmula: Dispõe sobre alteração de nome em
Em regime deUrgênciaem instituição Pública e dá outras

providencias...Sessão do ia" 03

O vereador MILTON DAMACENO LIMA , submete a
apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei do
Legislativo Municipal.

Artigo 1.0- o centro de saúdede Angélica, passaa denominar-seUnidade
Básica de Saúde "Dr. Renê Neder."

Artigo 2.0- EstaLei entraráemvigor a partir da datade suapublicação
revogado-seasdisposições contrárias.

S.S.daCâmaraMunicipal deAngélica
Em 28 de Fevereiro de 2000.

Ml ON DAMACENO L
Ver. PMDB.

Av.IsméniadaSilvaMartins,84S—(067)446-1068—CEP7978S—OtH)—Angélica- MS



Câmara Municipal de Angélica

PROJETO DE LEI N.0
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula: DisÑe sobre alteração de nome em
instituição Pública e dá outras
providencias.

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS., NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPORLEI, FAZ SABERQUEA CÂMARA
APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Artigo 1.0 - O Centro de Saúde de Angélica, passa a denominar-se
Unidade Básica de Saúde "Dr. Renê Neder."

Artigo 2.0 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação
revogado-seas disposições contrárias.

S.S. da Câmara Municipal de Angélica
Em IO de Março de

JOSÉ GE GUES NETO

Av. Isménia da Silva Martins US - (067) CEP 79785-OW- Angélica - MS



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

MENSAGEM N 0003/98

Informo-lhe que, valendo-me do disposto no 10 , do artigo 45 da Lei
Orgânica Municipal e artigo 66 , inciso 10 da Constituição Federal, estou
VETANDO totalmente o Projeto de Lei n.0 (H)3/98,oriundo destaCasa, que
"dispõe sobre Doação ao asilo São Francisco do Município de Ivinhema e dá
outras providências".

decorre da inconstitucionalidade formal do Projeto, tendo em conta
o disposto no artigo 61, 10 , inciso "b" da Carta Federal, aplicável ao
Município, o mesmo,afeta a iniciativa somenteaoChefe Executivo.
Ademais, inconstitucional o Projeto, no formal, uma vez que
ao suprimir a receita acabapr afetar o orçamentode maneira que invade

privativa do Chefe do Poder Executivo, única autoridade apta a
desencadearo processolegislativo em matéria orçamentária, ex vi do
no inciso IV, do artigo 42 da Lei Municipal.

ver-se que, já decidiu o Supremotribunal Federal, de nada
valeria a sanção ao Projeto, eis que não haveria validação da irregularidade
praticada, o queorienta, tarntún por isso, o VETO apsto.

Assim, Senhor Presidente, presentes a ausência de interesse público e
inconstitucionalidade formal no Projeto de Lei n.0 do Legislativo
Municipal, rogo seja determinada a tramitação normal do presente VETO e
consequentemanutenção estaCasaLegislativa.

Colho do ensejopararemvar protestosdealtaestimaedistinto apreço.

Gabinete daPrefeitaMunicipal de Angélica em 17 de Junhode 1998.
Cordialmente,

MARIETA PEREIRA SOUZA

Prefeita Mun ipaL

RECCNSTRUIRANGÉLICA"



Art • 22

ESTADO DE MATO GROSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

002'03„

sobre cobrança do

referente 20 ano 129? e 02
traz providências...

LTCA-M?..,

Picn tornado efeito os valores calculados e cobrado referente

ao (imposto Territorial Urbano) do ano de 1993,

pio de

—Para efeito de cobrança do ano de 1298, considerado
oe valores calculado e cobrado em 1997, ecr•escimo de (dez por

cento)

A Prefeitura Municipal de Angélica, terá prazo de 03(tr3s) meses

para a devoluGao do dinheiro aos contribuintes que efetuaram o

mento a maior, do que determina a Lei.

—Esta Ipi entrara en vigor dota de sua pubYicação, as

di em contrari0•

03mar2 de

pm, 17 de de 1998.



ESTADO DE MATO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Sáua.at DIBPÕO cobrança aa de
pába.ioa,

de e outras

olas. , ,

JOSÉ mo, DACÂMARA t
USO SUASATRIBUIÇOESQUE SIO

POREX, PAZ SER QE A APROVOUO

Art. *vogada a rumaipal 359/93, que a
ça aa ae páblioa deAngd11ca—MS,

22 —Esta ea vigor na data de sua publicação, Ñvogadag
as diBPBiçÕee en contrário.

S.S aa de

30de ae 1998.





Artigo lã

Artigo 22

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Dispõe gobÑ de

Ruas mego

o{pio e outras

RODRIGUESNETO, PRESIDENTEDA cniARA Mtmrcr—
PAI DE ANGi1ÃCA—MS., DE SUASATRIBUIÇOES

CONFERIDAS POR Er QE A CIMARA O

rxrt

denominado de Rua; Clotilde Aleg•ia

a atual al•aa 03, e RuatJOd
Valério da Silva, a atual 14 OI

—Esta lei en vigor na data de na IMb1icação, rev2
gadae ae dimóç3ee em contráio.

16 de 1997.

JOSS GES

Cintra Municipal



Artigo 2P

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

SÚmuIa: Dispõe denominação de Ruas
na de nosso rumcipio e dá'
outras

O Vereador assinado, Joá Geraldo Rodrigues sub—
a do plená•io o h•oáeto ae

—Pica denominado de Rua: Clotilde MartinêB Alecia

a atual alé•da CE residêrrial 03 ; e Rua: Joá Valé
rio da Silva, a atual alanEda 14 *tor OI.

—Esta lei entrará emvigor a da data de gua publicação'
revogadas ag disposições en contrário

S.S da canara Mumcipal de

IO de Novembro de

JOSÉ

• Redaç5.

Em

em

APROVADO
Eml.aDiscussão 9Votação
emSesàododiaa//2/gp

NETO;

APROVADO

2.a Discussãoe Votação

Sess- dodiazep



ESTADODE MATOGROSSODO SUL

Câmara Municipal de Angélica

de coz

te de e eldtriea
lmnic{pio ae e dá

outras

JOSSGERAIDC RODRIGUES rmo, PRESIDENTEDACIMEU.rtmrcrnr DE
AI€ÜCA—MS., USO SuS QUE SIOcormrDAS

PAZSABERQUEA CÑ{ARAERCVCtJO

Artigo le proibido doMunic{plodeAngélica,a
Samaento ae Mato GroaM ao Sul (Sanazl) e
de Mato ao Sul (Emrnl) a de e

Elétrica, falta em que
con ou adolementese ão fa—

miliaa

à Municipal de Assiste:zia social en
consuntoeono con—1hO aaCriaz*ae doAdoles—

a levante—mo ergugdradag
desta e órgãos públicoe

tente

Artigo 20 —A aplicação destalei, a e ao'
ae a 8.069 ae Estatuto

aa e ao Adolexente.
Artigo 30— Estarei entraráenvigor nadata suapublicação,z•ogadas'

Cilín Milicipal

S.S aa ae MS
16 1997.



ern

DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

NpROM NOO
1.3

sessa

n, 2 nr±e e

ev zue

:etente

acordo a. Ici

APROVADO
Em2.aDiscussãoeVotação
emSessãododia/'//9'9



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

SOTAt— ?ECIARA PÚBLICAA
ASSCCIAÇIODOS

TPEzA1, OTRAS

crost DA CIMARA

USC SUAS QUE

SIO LEI, PAZ SABER A

O PROJETO

Artigo noa 1>cIaradO de Pública "'Tunicipal a
çIo ms TPPZAI.

Artigo 29 —F,gta lei entrará en vigor e partir da data de
cação, ÑvOgaaagag digpoglçõeg en contrário.

S. S da de

26 de de 1997.

TES



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

OFÍCIONA 417/97/GP/PMA

r Presldente:

Angélica, 22 de julho de 1997

VImos, através do presente, apresentar
oVETO aoProjetodeLeino002/97,dessePoderLegislativoMunlclpal,
queEstipulao percentualdecargosparaaspessoasportadorasdedefl—
clência f%sica,aserpreenchido emConcursoPúblico,quandorealizado
pelo PoderExecutlvo ou Legislativo.

EsteVetose justlflca emrazãode que
éuma matéria quetemnecessidade deobedecercritérloserequlsltoses
pecfflcos, deacordo comaLeiOrgânicadoMunlcfplo,artigo79, VIII,
e, ainda,opercentualparaoConcurso,realizadonodla 13dejulhode
1997, noEditaldeConcursoPúblicojá previaumapercentagemde
(cl nco por cento).

Destaforma, expressamosnossosprotes—
tos de real estimae distinto apreço.

Atenclosamente,

MARIETAPEREI DESOUZA
Prefeita unlcl pal

EXMO. SR.

GERALDORODRIGUESNETO
MD; Presidente da Câmara
Angélica —MS

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Maio do Sul

APROVADO

Em l.a Discussão e Votação
em Sessão Codv p

APROVADO

Em 2.aDiscussão e Votaçã
são do di

C PERCENTUAL DE

CARGOS PARA AS PESSOAS '

PORTADORAS

CTA PISTCA,A SER

CHTDO CONCÜRSO

co, QUANT REAITZADO

PODER E

IArrvo

Artigo 10

Artigo 20

CS ASSTNADOS, A APRECIA-
no DA CÑ{ARA O

PRCJ"C

— Zca estipulado em (dez por cento) o prcentual'

de cargos para 83 portadoras de deficiemia•

ffsica, a preerzhido em PÚb1ico quando

realizado Poder gxecutivo e Legi alativo Mumei
pal e os critérios de admissão.

—Esta rei entrará emvigor a partir da data de sua pá
blieaçño revogadas ag em contrario.

s.s DA CWARA ANGfiTCA—YS

02 1.997.



Câmara Municipal de Anaélica

Estado de Mato Grosso do Sul

TRT

SÚMULA:- ESTIPULA O

CARGOS PARA AS PESSOAS

PORTDORAS

prsrcA, A SER
CHIT)O ptBü—

CO, QUADO PE-

to PODER

Mtmrcmr,.

Artigo -

Artigo

CERAIÑ nro,PRESrrmm DA cniARA Mg
ANGSÜCA-MS., SUAS

TE LHE slo CONRRIDASPORm, PAZ SABER A Cl-
MARA APROVOU O PROJETO

estipulado en (dez cento) 0

de ag portadoras de

fldca, a —r en coz»urgo pólice quando
z.auzado PIO poder Executivo e
pal e definirá og erit6r10e admissão.

em vigor a aa data de

publicaçü *vogadas ag di"Biç6ee em oontrá•io.

S.S DA CÂMARAMtmrcrFA1 ARMxrCA—MS

W, 07 ae 1997.



Câmara Municipal de Angélica

Estado de Maio Grosso do Sul

CA A ASSCCIAÇIO DE PAIS

ESTRES DA

BATISTA AIDUQERQE -

ÑDRTGtns Ero, PRESIDENTE DA
PAI USO SUAS ATTBtTÇCES

SIO CONFERIDASPORLEI' FAZ SABER A CIMARAAPROVOU
O PÑJEIO DE

EICC 10 - aeelaraao ae utilidade p{blica a ASSCCTA-
DE PAIS MESTRESDA - NAPOLEÃOBATISTA ALBU-

aa Cidade

ARTICO seta entrara en vigor a dg data ae
ÑvOgadaeaa emcontrária.

S.S. DA COMARAMUNTCIPAI — MS.

EM, Muo ae 1997.

CAMAUwmcv.u DE



Câmara Municipal de Angélica

Estado de Mato Grosso do Sul

SÚMULA: -

APROVADO

EmregimedeUrgênciaem
Sessão do diaÊ,/05/29

DECLARA mrr,rDADE'

PÚBLICA A ASSÜ31AÇIO'
PAIS MESTRES DA'

NAPOEIO

TA

ANCfi1CA-MS.

O EREADOR ISRAEL A DO

LUSTRE PLENÁRIO DA CÂMARA O SECT_TNTEPROJETO'

DE LEI:-

ATICO 12-Fica declarado de utilidade pública Municipal a
DE PAIS E IESTRE DA - NAPOLEÃOBATISTA ALBU-

QtERQUEda Cidade de Angélica-MS.

ARTICO 2P—Esta entrará emvigor a partir da data de SuapúblL
caçao, revogadas as disposições emcontrária.

S.S DA ANCÉICA-MS

w, 05 de MATC 1.997.

ver. P.s.D.B.



Câmara Municipal de Anaélica

Estado de Mato Grosso do Sul

ON DAMAC NC

A LHO.

MAS DUARTE.

MAZCIA A. BARBOSA.

APROVADO
Em3.aDiscussão eVotaào
emSessão dodi

AGÜSTTF.C.

NETO.

UZA

FAOtnms.



Câmara

APROVADO

Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

O DE LEI 002/96

Angélica

Em reg•
Sessà

d Urgê cia em SffTJLA: Dispõe denominação de
klaedag e Ruas na Sede do

Muni cfpio de Elgé1ica—MS e

da outras providencias. • •

O Vereador abaixo assinado, MILTON DMACENO DE LIMA, submete

a apreciação do Ilustre Flen{rlo da Cünara Mtmicipal o seguin
te Proáeto de Lei:

Artigo denominado de :

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

Rua

29

25

12

21

15

15

19

25

07

20

12

19

Jtmho atual 01de

de Julho atue-l Alameda 02

Outubro atuü 03de

Maio Alaneda 04de

Abril atü82 05de

Novembro 06

Outubro atual Alanedz 07de

Abril atual 08de

Dezembro Alaneda 09de

Setembro 10de

Nove:nbro atual Alameda IIde

Abril atual Alaneda 20de

Novembro atual 21de

Todas localizadas no Setor 07 Bairro na Sede do

Mtmic{pio de
Artigo 2A—EBtaLei entrar{ emvigor a partir da data de gua publicação

revogadas as disposições em contrario.

S.S DA cZ{ARAMUITCIPAI,DE XG±ICA - MS

ÑII, 04 DE NOVEMBRODE 1.996

ITON DMACENO DE LIMA

VER. P.M.D.B

446-1235 Cep 79 765 000 ANGELICA.MS



Câmara Municipal de
Estado de Malo Grosso do Sul

002/%
MUIIOIPAL

Angélica

"daa e na Sode ao

.VARZC1m aa de
no ugo ae

faz saber que a O ProáetO ae

Rua 29 de

aua 25 ae Julho

22 de

Rua a.

Run de

Rua 15

Rua 15

19 de

Rua 25 ao

07 ao

atvA

Laaeda

atuó

12

atuA

L—da

Uaeda

a—eda 12

Rtxa 20 do

ae ata"

Rua 19 de loveabro A•ieda

02

02

03

04

05

06

07

09

10

20

22

'20du ao 07 na ao

Sata atrar¿ a parar aa 'ata na
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Câmara Municipal de Angélica
Eslado de Mafo Grosso do Sul

NÊ COI/96

St•TT'A: T)'isp3e Galeria
doo Prefeitos

Vice—prefeitos falEcidos na

Sala de Recepção deste Poder

outrag

12 —

Artigo 20—

Trtlgo 40—

preeidente aa canara de .n.ng61i
ca—MS,no ugo de atribuições lhe conferidag por
rei, faz a aprovou 0 prose-to de

CB quadros com dos Verend0Ñ3, dos Pr«eitos Muni—
cipa±B e de Angélica—ys, falecidos e OB
ventura Vir a falecer decae 0 19 (priTEirO) de regi ela
tura, onde ter fixação en lugar
na Sala Recep}ãO deste regi alativo

OB quadros com fotografias dog VereadoreB, e
Frefeit0B fixados rerma1Errte11EnteOB falecidos, e
os que por n falecer fora do Mandato.

quadros deverão fixadoa em todas legislatu
rag qtz vierem constituir a canara de de Anslica—'

Lei entrara en vigor a partir da data de publicação
Ñvogamo as disposições em contrário.

AGOSTO 1.996



Câmara Municipal de
Eslado de Mato Grosso do Sul

Angélica

PROJETO cm "6

PODER

SffTJ1.A: Dispõe sobre

dos Vereadores; Prefeitos e'

Vice—Prefeit0s falecidos na

Sala de Recepção deste Poder

slativo Municipal e dg
outras

Presidente da camara Municipal de xng61i
ea—MS,'no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
lei, faz saber que a camara aprovou o Proáeto de lei:

Cs quadros com fotografias dos Vereadores; dog Prefeitos Muni—Artigo 19-

ci pais e Vice—Prefeitos de Angélica—MS, falecidos e Os que por
ventura vir a falecer desde 0 19 (primeiro) Mandato de legisla

tura, onde deverão ter sua fixação em lugar vig{vel
na Sala de Recepção deste legislativo Yunicipal.

Artigo 2P- Os quadros com fotoã•afias dos Veread0Ñs, Prefeitos e Vice—

Prefeitos fixados FrmanentezEnte os faleci aos,

os que ventura vir a falecer ZEsmo fora do Mandato

Este 3 quadros deverão permanecer fixados em todas nsh•tigo 30—

ras q1E vieÑrn constituir a canara de Vereadores de Angélica—'

Artigo 40—Esta Ipi entrara em vigor a partir da data de sua publicação

revogando ag disposições em contrario.

DA CIMARA

EM, AGOSTO 1.996

si de



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

PRODETO DE LET

DC

Angélica

ARTIGC 2m -

SÚMULA: Dispoe sobre plantoes

nais da somana e Feriados das

ferrnaciag extstentes no Muni—

c{pin de Àngólica — ['IS, a de

outras providencins

cavnnnMTLTCE MCTTA

DE SUAS L 'TE src prn LEI,

Torna—se obrigatorie a existencia de una Permac:ia de planteo no

por c casiao do Periadcs a finais denunicupio do Angeliza —

nscala dp plant70s dmstas ferrar ci ns Pica a cerco dn seus res—

p?ctiuos proprietariaq, obedecandc ci? pra" arencie uma rotativi—

d2de, pare nanhume das partes.

.ta L ni Qn?rerp vi a date do sua publicaçao

reucrad? contraria.

75 d? de 1994



Câmara

APROVADO

Em I.a Ciscussào e Votação

Municipal de
EsladO de Mato Grosso do Sul

PR03ETO DE LEI NQ 002/94

DO LECTSLATIUO MUNICIPAL

Angélica

em s

SOML!LA: Dispoe sobre plantoes

Pinais de semana e feria —

dos das sten—

tes no Município de

— MS, e dá outras provi

dencias

C VEREADOR Assi NADE, ISRAEL MCUSTINHC, SUBMETE A APRE

DO PLEN#RTC O SECUTNTE PREDETC DE LEI:

— Torne—se obrigatoria e existência de uma Farmácia de plantaoARTICO 1 q

no Município de Angélica — MS, por ocasiao de feriados e fi—

mdi s de semana.

escala de plantoes destas farmácias fica a cargo de seus22 -

respectivos proprietários, obedecendo dB preferencia uma ro-

tatividade, sem prejuizos para nenhuma des partes.

RRTICO 30 - Esta Lei entrara em vigor e partir de data de sua publicaçao

revogada as dispcsiçoes em

S.S da

Em 14

APROVADO
Em terceira e última

jiscuss

Carnare Municipal

de Março de 1994

contrario.

APROVADO

Em 2.a Discussão e Votai
angelica — M

parecer dacomi•b

23



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

PR02ETO DE LEI 001/94

DO LECISLATIVO MUNICIPAL

Angélica

APROVADO
Em I. Diecussâo e Votação
em

ARTICO -

ARTICO 20 -

SÚMULA: Dispoo sobre atendimento Prefe

rêncial em Agências Bancarias'

do Munic{pio de Angélica -

e dá outras providências

O Vereador Abaixo Assinado, Israel Agustinho, submete a apreci2

do plenário 0 seguinte Projeto de Lei:

Torna—se obrigatário es Agências bancarias do Munic{pio de Angá
lica — ME, dar prioridade da etandimento, aos portadores de de.

f i ci ancia «si ce, pessoas idosas e mulheres gestantes, por oca—

si ao de

Está Lei entrará em vigor a parti: da data de Sua publiceçao r2

vogada as disposiçOes em contrário.

S.S da Câmara Municipal de Angélica —MS

Em, 21 de Fevereiro de 1994

ISRA US TINHO

Em

em

Ver. P.F.L

APROVADO
.a Votação

7:039

APROVADO
Em o última

Disc são e vetação em



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

DE LEI 001/94

DO LECISLÁTTVO

Angélica

SUMULA: Dispoa sobre atendimento

Preferencial em ngancias

Pancarias do Munic{pio

MS e dó oude Anca lica —

trõS Providencies

anvcs, DA DC

LTEñ, suqs Lvr são '
WRC3ETO'LET, A i' anrvcu

Ticna—seobrigatorio as Agencies Bancarias do Munic! pio de
— dar priori dada de 8tendi mente, aos portadoÇnoel ice

ras dE deficiencia «sica, pessoes idosas e mulheres gestan

tes, por cc33ieo de filas.

Este Lei ontrõrõ ern vi mc? ne data de sua publicação revoga—

as CisÇcsiçcps rpm contraria.

Dr DA DT ANC{LTCA - FIS

15 dp de 1990



Artigo IA

Artigo 22

Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJEÑ DE 003./93
LEGISLATIVO MUNICIPAL

SffÃJIA: DigpÕe Sobre a denominação
de Ruas e Avenidas na sede

do Municfpio de \ng61ica e
dá outrag Provid&nciaa.

RAMOS,Presidente no ugo zuas atribuições
lhe são conferidaa Lei, faz Saber que a aprovou o sg

guia-te Proáeto de Lei.

— Pica denominado de Avenida I,uiz Guira2di, a Rua OI (ta)

localizada no Bairro Jardim doa na Sede do

de

—Esta Lei Vigor a da data de sua Aibüicação
vogando aa emcont±io.

Gabinete ao Eresidente da camara Municipal de '"lica—I'lS
18 de Novembro da 1.993.



Câmara Municipal de Angélica

12

22

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

*p.iev 002/93
Lexi4At4vo

Disfie sobre a denominação
de Ruas no ülunicfpio de

e dá outtaa providên
cias.

presidente no ugo das suas

atribuiçãez que lhe sao conferidas por Lei, faz'

saber que a aprovou 0

de Lei.

- Fica denoulnado de Calçada

LIO a atuea cügada 7, loca2izada 20 setor

ciai e 2.

— asta Lei em a partir da data de sua

publicação en
rio

Gabinete ao Presidente da Camara Municipal

Ang61ica—MS

20 de Abril de 1.993.

de



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de Lei

20

Suaula: M ezpãe sobre
aos Sezviàores da

11MA, de

uso das suas atribuiçãee zue lhe

confe:idas por Lei Faz saber Que a

vou 0 seguinte Proáeto de Lei:

—Concede Abono ae retribu±çãea *curi {ri as deArtigo 12

todos os Ser.r1do:e3 da Camara ae no

valor de 101.000,00 (cento e cruzeiros)

Artigo 2Q — Este Abono vigorara somente para 0 de

ae 1992.

Esta vigor naaata de sua publicação, re—Artigo 32 —

Vogadas ag disposiçães

S.S da Municipal de

O e Jul±o de 1.992.

Iton Danacer.o



CÂMARA, MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

St,1TJLA:ligñe sobre a denominação
do Est6diO de

lica e outras

Artigo "12 9,

c ugo das atribuiç e3 que lhe c

aaa Le faz saber que a if.vnicipal de

aprovou o *arte Erode-to de "ei:

p Estádio de
"JOÃO LIMA" .

Sata entrará ea vigor a partir da data de sua publica—
revoccu-.do—aeag disposições aa contrario.

da de

25 de Outubro de 1.991.



Artigo

Artigo 2a —

CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJE2C 003/92

Dispõe a

do Teraána2 Rodovifrio e dá
outras providências.

I)AMACENCLIMA, presidente da Municipal de
no uso daa suaB atribuiç3eg que Lhe fio conferidag

Lei, faz saber que a Câmara Municipal de
aprovou 0 aeguinte *dite Erodeto de Lei:

O aodovi{rio de Angélica TERMINAI'
JF,SUS.

Esta "ei entra.r{ emvi gor a partir da data de sua publica—
çaO revoaando—se disposiçÕeB em contrario.

S.S da Eunicipa.l de Ang6Lica—MS.
07 de Outubro de 1.992.

PRESIDENTE



10

22

PROE.'C DE NÊ 002/91

sobre a remoção ae Es—

tátua de VuZto Hist6rico do
de Angélica e dú

tras providências.

LIMA, Presidente a Munici-'

pal de no ugo dag auaa atribuiçÕes que
Sao conreridae por Lei, faz saber que a

ci paa de Angélica aprovou 0 seguinte Projeto

de lei do Legislativo

— Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a remo—

ver a Estátua ao Municipal de Angélica'

Sr. Ediberto Celestino de Oliveira, localizada na

xv. Stefaa-l DudaB.

— Fica a Prefeitura Municipal de Ê'mselica autorizada'

a recerida Estátua na &raça doa
rios.

—Esta Lei entrará ela vigor na data de sua publicaçao
revogadas as diapoaifies eta contrário

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Ange—

13 de Junho de 1.991.



22

39 -

.kRL'I&C 49 -

Pro.•jeto de Lei

SÚMULA:Dispõe sobre a proibição de Veícg
Ios com cargas pegadaz trafegarem
na Avenida Dudas.

Milton Damaceno Fresidente da Camara Edunicipal de
Angélica, no ugo daa suaz at.ibuiç3es que lhe conferi

por Lei, faz saber que a Cuaara Llumcipal de

aprovou o seguinte Z: te Éroáeto de Lei do Legislativo Mu—

Pica proibido 0 tr{fego de vefculos pegadas na
avenida Stefan Dudas.

&ICC: Caainh3ez

Fica livre transito aos CaninhZes de cassa que ve—
nha carregar ou descarregar Avenida Stefan

Infratores dag estabelecidas neste Prose—

to de lei serão aplicadas seguintes
a) apreensão dc

b) multas aplicadas pelo Detran.

Esta Lei entrar{ emvigor na data de sua publicação revo—
as em contrario

Gabinete do presidente da Cômara Municipal de

30 de Abril de 1.991.



Artigo 12

&tigo 22

Artigo 32

Proje -o de Lei ng 005/90

Do legislativo Municipal

Sumula: Estima a receita e fixa ag Des—

pesag da Camara de

0 exercício de

1.99).

Mota Ramos, i*eaidente' da fiara Municipal de
Ilca, no ugo daa atribuigoeq que lhe são conferidas

lei, faz aabor cge a de ang6L1ca,
provou o seguinte Ante Ero deto de 1,01}do Legislativo
cipal.

OOrçamentoGeral da CâmaraMunicipal de Angélica—M3,para
o exercfcio Financeiro de I. 991, estima a receita e fixa a
Despesa em Cr$= 32.000.000,00 ( trinta e dois milhões de

cruzeiros ) , discriminados aaexoz Integrantes desta

A receita serd realizada mediante Trtmsferôncia do ?axecu—'
tivo Munic'pa-l, na Poma da Legislação em vigor e das guag

especificaçãeg do tmexo 3 da Lei 4.320/64, com'
og seguintes desdobramentos:

02

- RECEITA CORRITE...... .cr$=

- RECEITAS CAPITAL... • '......grt=

ERA1...................crt= 32.000.003,00

A despesa será segundo discriminação doo Quadros
Prograaas de Trabaiho de Natureza da que apresen±
ta o seguinte desdobraz.ento:

- POR FÜtç7,c GOVERNO

01- LEGISLATIVA.. .....cr$= 32.000.000,00
GERAI POR

.........cr$= 32.000.000,00



. . .....crt= 32.000.000,00

cre- 32.ooomo,oo

31.000.000,00

......crt=

32.030.003,3)

.....Crt= 32.000 , Otn,oo

Artigo 42

2 — POR PRCY}RAMAS

Processo Legislativo. • •

da Ikspeaa

S —POR ECONtUICAS
Correntes...... •

02— Despesas de

Total da Despesa por Categoria •

PODER LEGISLATIVO

0100 —

autorizado a:—Fica o Poder Legislativo Municipal

1.000.000,00

1 —Proceder a incorporação -de setores, dotaç6ea,
de e outros serviços nesta Lei, a es—

trutura Administrativa do LecLs1ativo Eunicipal;

II Proceder a transposiçao de recursos de dotaçõaa orçameg
táriag no temoz da Constituição Federal;
III — Nos termos aa Lei Pederal 4.320/64, reculananta o a

desdobramento da de acordo com ag desta'

Lei, e em obediência aos mexos, observados programaçao a—
tó onde for necessário;

IV —Movimentar as dotações orçanent&ia, estruturar os pla—
neduaento, assim co:uocri3nd0 elementos econônicoz•de despe—
sa dentro de cada Eroáeto ou atividade inclusive os subelg

nent03 de dotaçÕes ser peio valor totEü consi&iado

ppara a respectiva Unidade
V — Osorios respectivoa para Inovimentaçãoatribu{—
da unidades Orçamentárias;
VI — Incluir em aeua de trabalhos dotações
rias para atender os encargosadvindosda NovaConstituição
Federal, Estadual e Municipal.



Artigo 5g

Artigo 62

—Esta Lei entrard em vi cor a partir de de Jmeiro de •
1.991.

—Revogadas diaposiçÕag arn contrário.

04 de lhzonbro de 1.9»

Gabinete do Presidente da

onio Xota Ra.a0B



Artigo 2G—

Proáeto de lei 004/90
Do Leó#lativc

Surula: l)ecla.ra de Utilidade

ciacao das iviheres de Ipezg2.

Antenio Mota Razos, Presidente da de

g62ica-•IS., no ugo das suas atribuiçães que Lhe 320 confet
ridas Lei, faz saber zue de

ca—MS., aprovou 0 seguinte Projeto de lei ao Legislativo

Fica declarado de Utilidade a Associação cie

res do Distrito de de

Esta Zei entrará ea vi sor na data de sua revo—'

sando—oe disposiçoes eul contrario.

Gabinete do Presidenta da de

de Sete:ubro de 1990.

Presidente



Q
"PR03ETCDE LEI NP001/90
DO LEGISLATIVO NUNICIPAL"

SÚMULA: DECLARA DC UTILIDADE PÓRLICA A

ASSCCIAÇ7CDOSMORADCRESDA
LA ESPERANÇA DA CIDADE DE

LICA-MS...

Artigo I P

Artigo 20

Antonio Mota Remos, Presidente da Camara Municipal'
de Anqg1ica—MS., no uso de suas atribuiçoeg que lhe
sao conferidas por Lei, Faz saber que e Camere Mung
pal de AnçÓlica, aprovou o seguinte Projeto de Lei •
do Legislativo Municipal.

—Fice Declaredo de Utilidade Páblica Municipal e Ase
ciaçeo dos Moradores da Vila Esperança, de Cidade
de Ann51ica—MS.

Lei entre; gm vigor na deta de sua publicaç;g•
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Presidente da camara Municipal de Anqé
lice—MS. em de meio de 1990.

Lo Mota Ramos

Presidente



CÂMARA
6

MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MAIO GROSSO SUL

"RESOLUCÃO NP001/B9"

Sumula: —Dispa Sobre a Criação da'
Comissão Para Elaboraçao do Regi—t
mento Interno da Consti tuição MunL
pai, e da Outras Providências...

Antonio Mota Ramos, Presidente da CamaraMunicipal de Angó
Faz sabar que o plenario da camara Municipal a—lica-MS.,

provou, e ele promulgou a seguinte Resolução.

- aca criado a COMISSÃOPARAELABORAÇÃODO REGIMENTOINTER-Artigo IP
NO DA CONSTITUIÇÃO MUNICIPAL DE ANC{LICA-MS.

- A COMISSÃOPARA ELABORAÇÃODO REGIMENTOINTERNODA CONSTI-Artigo 29

TUINTE MUNICIPAL, FICARÃ CONSTITUfDA PELOS SEGUINTESVEREA
DORES:- MILTON DAMACENO LIMA, ISRAEL ACUSTINHC E ANTONIO •
MOTA RAMOS.

Esta Resolução entrara em vigor na data de Sua publicaçao'Artigo 'P —

revogadas as disposiçoes em contrario.

Cabinte do Presidente da Câmara Municipal de Ang61ica-MS.
Em 22 de agosto de 1989.

—Motagamos



Pro lato de 40 Execgt$vp
nA005/89.

Artigo 19

Artigo 20

Artigo 'ç

Sumulat— DispÕe sobre alteraçao da re
dação deda eo artigo de /
lei 144/85 e dá outras provL
dencies.

Antonio Mote Remos, Presidenta da Câmara Municipal
de Ang51ica—MS., No uso de suas etribuiçÕas que /
lhe sao conParides por lei, fez saber que a Câmara
Muni cipel de Ang51ica—MS., Aprovou o seguinte Pro—
Seto de Lei do Executivo Municipal.

Fice alterada a redação do artigo IP da lei n"
85, de 24 de Junho de 1985, qua denomina a Escola'
Municipal localizada na zona urbena de Ang61ice—MS

O artigo da lei no 144/85 passe a vigorar com
e seguinte redação: denomina—se Escola Municipal
de Pré—Egc01ee IQ grau "Napoleão Bati eta de Albu—
quarquen a Escola Municipal I ocelizada na arga LE
bene da cidede.

Este entre" em vigor na data de sua publica—t
çao, revogadas es disposiçoes em contrario.

GABINETEDOPRESrDENTEDA CRMARAMUNICIPALDE ANC
LICA-MS.

Em 19 de abril de 1989.

namas



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE' MATO 'GROSSO SUL

"PROE TO DE LEI 003/89"
O EXECUTIVO MUNICIPAL"

APROVADO

Em regime de Urgência em
do dia

SÚMULA: Dispoe sobra alteraçao na
Lei NO 197/ g7 e d' outras
provi dencies..

ANTONIOMOTARAMOS,PRESIDENTEDA *MARA MUNICIPALDE
ANC{LICA-MS., NOUSODE SUASATRIBUIÇOESQUELHE CON-
FERIDASPORLEI, FAZ SABERQUEA CÂMARAMUNICIPALDE ANSC

APROVOU C SEGUINTE PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO"LICA-MS.,
MUNICIPAL.

— Ficam alteradas cs anexos III, Tabela I conforme Artigo 40Artigo

anexo IV tabela II, conforme Artigo 50 da lei Municipal
197/'Ê7.

Cs vencimentos estipulados dos anexos a que se refere oArtigo 20 —

tigc I P desta Lei, passam a vigot em cruzados.
— Os valores iniciais em cruzados serac estipulados pelos veArtigo

1ores da retribuiçea pecuniaria referente ao mas de dezen—
bro de 1988.

— Trimestralmente serao reajustados os Oencimentcs dos funcLoArtigo
narios da camara Municipal de Angelica-MS atreves de re—

soluçao apresentada pele Mese Diretora e aprovada pelo
plenario e regulamentada por Ato do Presidente da Camara.
PARÃCRAFOÚNICO: A retribuiçaO pecuniaria do funcionerio'

numca sera inferior ao piso Nacional de

Salario Ou Outro T{tulo Salarial que vier
substi tui—lo.

O Artigo 70 da Lei Municipal nu 97/8? , passa a Vigorar comArtigo 50 —
a Seguinte redação: A retribuição pecuniaria da gratiFiça—
Geo de chefia g direção e assessoremento e uxado entre
1OI a 401 do valor do vencimento ao funcionerio.

—Está Lei entrara em vigor na data de sua publicaçeo, vigo—Artigo 60

renda 03 seus efeitos legais e partir de janeiro de 1989

ficando revogaeas as disposiç;es em contrário.

MESA DA OIRE TORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANC{LICA-MS

EM DE OANEIRO DE 1989



ARTIGO IV

ARTICO 20

ARTICO -

ARTIGO -

"PRCYTC DE LEI NQ01C/E9"
"DO MUNICIPAL"

SCBRE gursrçÃc DE
TMÓUELPARA UTILIZAÇÃO CM
FIM SCCIAL, E ct'TRns
GROUTDENCTAS.

ANTONIC MOTA RAMOS, PT_SIDENTE DA MUNICTPAL DE
USC DE SUAS ATRIBUIÇEES QUE LHEANCIL ICA-MS.

C(TFERIDAS PORLEI, SABER A MUNICIPAL'
C SEGUINTE PRCDCTC] DE LEI DODC AN<LTCA-MS.,

EXECUTIVO MUNICIPAL:

autoriza'ice a Prefeitura Municipal de Angelice—MS

da e adquirir de COLONIZADORA DTURADEP.'SE LTDA.

te nP17 de Quadra P, setor residencial 06, com eree —
de 360,00rn2, pela velar NCZS-2E8,co (DUZENTOSE 01
TENTA E Cl TC CRUZADOS NOVOS)

C refe* ido imovel destina—se a construçao de uma cesa

rasidâncial, a ser utilizada por fem{lie carente, de—
vidamente cadastrada ne Secretaria Municipal de Saude
g Promoção Social

A ocupaçt,o do imove I residência I obedecera'S ÚNICO -
as normas a serem regulamentadas pelo EXECU
TTUOMUNICIPAL,ate 30 (TRINTA) dias apés e
publiceç;o desta Lei.

Pare pegamento do Lote a ser adquirido a Prerei ture —
dispendera recursos da seouinte dotação orçamentaria:

- CABINE TE DC- 0102

- DESÑESPS DE CAPITAL

- DE IMÓVEIS- 0210

Esta Lei entrara em viçor na date de sua publicação' —
revogadas as disposiçÕes em contrario

GABINETE PRESIDENTE DA

Em 12 de Oulho de 1989
Prsidente



Artigo IP

Artigo 29

Artigo

Artigo

"PROOETO DELEI N06P9/B9

ábre eutorizeçao d?
Legislativo Municipal de Angelica a
Prefeiture para alienação de telefo
nes residenciais e comgrcieis cada;
trados no Patrimanio Publico Municl
pel, e de outras providencias...

Antonio Mata Remos,Presidente da CâmaraMunicipal de Ange
no ugo de suas atribuiçoes que lhe seo conferidalica-MSpor Lei, Fazseberquee camareMunicipal de Angelica—MS.

aprovouo seguinte Projeto de Lei do ExecutivoMunicipal;
—Fica a Prefeitura de An 'lica—MS, autorizada e
alienar por vendaou doaçao, 2a vinte e oito) telefones,
sendo1} (dezencve) telefones residencia±g e 9 (nove) tela
Fones comerciais, pertencentes ao Petrimonio Publico

icfpio.
—A doeçãogo ocorrera a entidades religignico

eas ou filantropices.

Fice e Prefeiture Municipal, responsavel a entrar emconte
to, com03 proprietarios de aparelhos telefonicos que paqg
ram na epoca umatexa extra de ( quetro mil erg
zedos) reesarcindo os mesmoscom aparelhos telgronicos, no
prazo maximade 60 (secenta dias), grupos formadosde 09(nove)e 34 (trinte e quatropessoeg),conformedecis;o tg
madapela Comissãoeleita emAsSemb1eiaGarel dos proprie—
tarios de aparelhos talefonicos.

—Para vendas dos telefones o preço mfnimoestipulado sera
0 da tabele em vigor da TELEMS.

Esta Lei antrara em vigor ne data de sua publicaçao, revo—
gades eg disposiçÕes em contrario.

Gabinetedo Presidenteda camareMunicipal da Ang61ice—MS.
Em 27 de Ounho de 1989.



Artigo IO

Artigo 20

"PROJETO DE LEI NOOL3/89

DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat—DispÕesobre abertura de umCré
dito Especial no orçamento do

exercfcio Pinenceiro de 1989 da
Prefei tura Municipal de Angóli—
ce e de outras providânciea...

Antonio Mote Remos, Presidente de Câmere Municipal de Angóli—
ca—MS., no uso de sues atribuiçoes que lhe geo conferidas por
lei, fez seber que e CâmereMunicipal, aprovou 0 seguinte Prg
Jeto de Lei do Executivo Municipal.

—Fica e Prefeitura Municipal de Ang61ica, Estada de Mato Crog—
so do Sul, etrevÓe de Secretarie Municipal de Fazenda, eutarA
zada a efetuar e abertura de um Cádi to Especial no valor de
NCZS40.000,00 (Querente MII Cruzados Novos), para ser utili—
zedo na constrição do tórmino do Centro Cirúrgico do Hospital
Beneficiente de Angelica, conforme conv;nio entre este Prefe±
ture e a Secretaria de Estado de Saúda de Mato Crosso do Sul.

—Asuplementaçeo obedecera as seguintes doteçÕeg orçament'riaa
-0100

-0106

-4000

-4100

-4110

tura

Sec. Mun. de Seóde e Aseistância Social
Despesas de Cepi tal

— Investimentos

— Obras e Insteleçoes . ..NCZ$ 40.000,00 -

Artigo —Estelei entrar; gmvigor na date de sua publicaçeo, revoga—'
des es dispoaiçoeg em contr;rio.

Cebinete do Presidente de Câmere Municipel de Ang61iea—MS
em 26 de setembro de 1989

namos



Artigo 1 P

Artigo 22

Artigo 'P

"PROJETO DE LEI N9012/89

DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Suóu1at—Dispoe sabra fechamento do
Comércio de Angelice eos
Sábados e dá outras provi—
dâncies..

Antonio Mota Ramos, Presidente da Câmara Municipal da Ange
no uso de suas atribuiçÕas que lhe sao conferidalicg-MS

por Lei, Pez saber que a Câmara Municipal, aprovou o
te Projeto de Lei do Executivo Municipal.

Fica estabelecido 0 Pechamento do Comércio da Sede do Mung
c{pio da Angelica eos Sebadas as 12:00 horas.

A presente Lei sara regulementede pelo Executivo Municipal
no que couber e no que for neeeseerio, ate 15 (quinze) dix
epos a sue publicação.

— Este Lei entrara em viçor na deta de sua publicaçao, revo—

gados as disposiçoes am contrario.

Gabinete do Presidenta de Cemare Municipal de Ang61Lca—MS.
Em 12 de Setembro de 19E9.

Qamos



3120 — de Consuao ÑCZ$- 10.000,03
134.680m

Artigo 22 —Pusa cobertura do artigo 12 desta Lei, caacelg
do ou total ag dotações abaixo
ninadag do Orçanento de 1.989.

3190 -

3.191

— DESPESAS CAPITAI,

4100 -

Obrag e Instalações .420

4120

4210

3190 -

3191 —

4000 —

4120

4120 —

3000 —

0102 — PREFEITO

3000 — DESPESAS CORRÊNES

DIVERSAS DESPESAS CUSTEIO

Sentengag Judiciarias NCZ$— 600, oo

. NCZ$- 1.600,00
— Uu±panentoa e Pexnaaente

ICZ$— 5.000,00
— IWSRStES

—Aquisição de ImÓv•eia ICZ$- 2.m,oo

0103 - SECREARIA ,UIIÑITRAÇÃO

3000 —

DESEESAS DE CUSEIO

Sentençaa Judiciarias NCZ$— 300,cn

DESPESAS DE CAP12AL

— Equipanentoe e Material

0104 — SECRE'IARIA MTTICIPAL

4000 — DESPESAS CAPITE

Equipanentos e Material

0105 — SECREL'ARIA MUNICIPAL DE

DESPORIOS

DESPESAS CORRIi}lV2ES

Pexmmente

. NOZ$- 900,00

Ñ,DUCAÇIOCUIA.JRA



3254 -

4220 —

4110 —

4120 —

0108 —

DESPESAS CAPITAL

— Obrag e Instalaç6es4110

4120

0109

4110 —

4120

3200 — TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

NCZ$— 2.033,00

4cm - DESPESAS CAPITAX

4100 - 11W3S21MFT20S

e Penaziante

91.200,ü)

0107 - SECRETARIA omAS SÊRVIÇOS

4000 — DESPESAS CAPITE

.NCZ$— 780,00Obras e

e Pemmente

NCZ$- 13.200,00

S.SCRIS'IARIA MUNICIPAL DE L'RMSPCRES

Itczt-

NCZ$—

- SECRETARIATUNICIPAL AGROPECI,CRIA

4000 - DESPESAS

Obrag e NCZ$—

Equipunentog e Pemaaente

7.200,cn

2 .çoo,cn

5.000,00

Artigo 32 —Esta Lei vigor na data de sua publicação
revogadas, aavdi31X)aiç6ea, em contrao.
&ablnete do Preeidente da Câaara de

lica—MS.

21 de novembro de 1.989



Artigo

"PROJETO LEI 016/89

EXECUTIVOMUIICIPV'

Súrala: Dispõe sobre suplementação de
verbas no

ao exercfcio de 989 da

feitura Muliclpa-l de Ang61icF
IS. , 0 outras providências.

RMOS, PRESIDEME DA CIMARA MUIICIPAI,
DE 10 USO DAS SUASERIBUIÇOES QUE

310 CONFERIDASPORLEI, PAZ SABÃRQUE

CIFE, APROVOUO SEG-tJIN'2EPROJETO

VO MUNICIPAL.

—Pica a Prefeitura de Angélica, atrav6a da
Cont autorizada a a

planentaçio adicional até o de NCZ$134.680,00
(cento e trinta e quatro seiscentos e oitenta

emzadog novoo), no vigente, conforao dot2
çõeg abalro discriminadas t
0105 - SECRETARIA MUIICIPAI EllJCAç10 E DESPORES

— DESPESAS CORREIES

- Civil... .....ICZ$- 50.000,00

3220 —

4100 —

NCZ$- 10.000,00de Congtno

4000 — DESPESAS CAPITAL

—Obraz e IngtaIaç3es • NCZ$— 50.000,00

0106 —SECRETARIAMUNICIPAIDE SAÚDE sg

3") — DESPESAS CCRRm('ES

NCZ$-Civil



AR 7 rr,0

20

" PECOETC C20/P9
DO EXECUTIVO MUNICIPAL "

SITULA:- SCPRE

UTILIZAR'

:CVC DE

O EXCESSODE NC carvAMEN
TE-vpcr,ROMA,E DÃ 7

MOTA aoyns, DE
NC OSO 3Ui',s 570'

LEI, FAZ SOFER QUE A
OEANC{LTCR, C DCEXE

v,'lNTCIPAL.

Fica 0 Setor de Contabilid?de de Municipal
de 'inenças da ture de Anna1ica—MS, autorizado'
e utilizar r acursos cio excesso de arreceQaçãO ve—
ri Picado durante o exerc{cio finencr»irc do corrento
ano no crçemontc—prograrnp;

O exeasgo de e: redaçao previsto, sere ne o:-demide
240. e quarenta mil cruzecos no—

vos) "ue sor ao utilizecfcs neg s=quintes
manterias, conPorme dispõe o item I r artigo'

3200-

3000-

3111

MUNICIPAL

CORRENTES

operacionais 40.000,00

E DES-

DFSPEEAs CCRFENTES

— Pessoel Civil . 2Ó.OOO,OO



ARTTGC

ARTIõO 20

" PRODETODE LEI NO 010/89 DC LECISLATIVC MUNICIPAL 't

SÚMULAt- DECLARADE UTILIDADE pf?LICA
PAL CASA DC SEAREIRO DE nu

E DA PROVIDENCIASC{LTCA-MS.,

MOTnRPMCS, DA CRMARAMUNtCLANT0NT0

PAL DE ANC{LICA-MS., NC USO suas L HE '

LEI, FAZ sr,eER CÂMARAMUNICIPALsÃc CCNFERTDPS POR
PRC3ETC DE LEI DO LEGISLATIVO MUNICIPALC SECUTNTE

DE ANC{LICA-MS.

—Fice Decleredc de Utilidade Ptblice Municipal e CASADO PE
SERREIPC DE ANC{LICA-MS.

— Esta Lai entrera em viçor na data de sua publicaçao, revo—

qedas as digpcsiçoes am contrario.

Sala des Sessoes de Câmere Muni cipel de Anqelice—MS.

Em Anç61ice, 07 de NovambrO de 1.9P9.

PRESIDENTE



"PROE TO DE LEI NP 009/89

DC LEGISLATIVO MUNICIPAL "

SLIMULA:- Diapoe• sobre a Crieçeo de uma Cesta Be—

sica pere pessoas Carentes e de outras
providencies..

ANTONIO MOTP RRMOS, D,' CVAR', r•wyrcrpnL DE
LICA-MS., oSO DE suns ATRIBUIÇÕES QUELHE são CONFERIDAS
PORLZI, FAZ SABER A MUNTCTPPL,APRCVC'-'O
TE PR03ETC DE LEI DO LEGISLATTVO MUNICIPAL.

—Fice cri ede a Ceste Básica de AlirnanteçEo a ser distribufdaArtigo IP

mensalmente pele PrefE± tura nunicipal de PES
SOASAPESENTADASE T ccm 60 (sessenta) anos completos'
e, que atreves de Triagem a ser realizede pela Assistância'
Social do V'unic{pio, tenham ccmvroueçao Ieçal dc saram pes—
soas com rende insuficiante para a al imantação, mnnutençeo'
pessoal e Pamiliar e sem cepac{dede Pfsice pera c trebelho.

Artico 20 - O Executivo Municipal ragu lamentera, por eto do Prefeito Mg
nicipal dontro de 30(trinta eles após a publicação de pre—l
gente Lei, normas qua regar ao o sistame de distribuiçao'
deste

Artiçc 32 Esta Lei entrera gm viqcr na data de sue publicaçao, revoçE
des as dispcsiçoes am contrario.

Sala das Sessoes da *mera Municipel de Anç51ice—MS.

Angelica, C7 de Novembro de 1 .9E9.

PRESIDENTE



"PR03ETODE LEI NQ006/89
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL!

Sumulat—DispÕe Sobre Denominaçao de Rua
sade do Municfpio de Ang61i—

ce—MS., e de outras provi danci—

Antonio Mota Ramos,Presidente de CâmereMunicipal de Ang51L
ce—MS.,no ugo de guag etribuiç;es que lhe são conferidas /
por Lei, faz seber que e CâmereMunicipal, aprovou o seguin—
te Projeto de Lei do Podar Legislativo Municipal.

Fica Denominado o Nomane Alamede 04 da sade do Munic{pLo deArtigo 1a —
Angélica—MS.

—A Alameda 04 passa a sa Denominar Alamede ALLAN KARDEC.Artigo 2a

—Esta Lei entrar' em vigor na data de sua publicaçao, revoga—Artigo

des as disposiçoes em contrario.

Cabinete do Presidente da Camara Municipal de Anq61ica—MS.
Em 26 de setembro de 1989.

-Mata



marrrc IV

ARTTCC 20

PROJETO DE LEI 013/89 "
" DC LET,TSLATTL'C "

SÚMULAt- DECLARA DV L'TOLIDADE MUNTCTPOL
A assccrncro DE FOTs MESTRESDg
LA ESTADUAL DE IV E 20 " DR.

se r ONTP.N'ILLAS cr-
DE ANG{LTCA-MS., E DÃ ORC-

ANTCNTO Ri'VCS, na
ANCILTCA-MS., NC USO DC L RE

PCR LEV, FAZ TEE n

C LEI mc MUNI

Fi C? Decleredo de Utilidede Municipal ASSO—

DE YEFTRES DA E r-•rntR DE

r,RAUS "DR. 7RfiCELL1" OI

8-8te Lei entrare em v igor na d?te de sua pudl:.caçeo ,
reuoqedag es dispcaiçoes orn contrario.

00 PRESIDENTE MUNTCTT'?L DE

Em 05 de Dezambro da 1.939.



10

T TOO 20

30

ARTrr:c 40

" DE LEI 012/89 "

S$MU'LA:-DISPTEsn3AEA DAS MU-
NICTPP.TS NOS. 228 E 233/89, DÃ OU -
TRAS pqcvrD2Ncrns

n renTr, novos, PRESIDENTE
ANC{L'CA-MS.,

LHE 570 LEI, pnz SABE"
MUNICIPAL APRCI,'OU C SVCUTNTZ Lr r LE-

MUNICIPAL DE

Ficam as nos. 22? e 233/89,
que dispoe sobre OCS

Permenece em uIçar, pare efe f tos de r pa juste a partir
de Dezembro de 1.9E9, no 222/E9.

Este Lei entrara em vir:o: na date do sua publicação
com eFe {tos leqe±s apertir de de -Dezembro de 1.989

Ravoçam—sg as disposiçoes em contrario.

GAPINET- OC PREVVYNTE DA c3v.ARr„ MUNICTPóL DE
Em 05 da Daznmbru d? 1.5P9.

RC,YTS

PRESIDENTE



Artigo

Artigo 20

Artigo 30

"PROOETO DE LEI N0005/89

DO LEGI SLATIUO MUNICIPAL"

Súmulet-DISPÕE SOBRE O DESTINO QUE DEVE
SER DADO AOS ANIMAIS QUE Após A

SUAMORTE,SÃOJOGADOSns MAR-'
CENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO

MUNICfPIO DE ANC{LICA-MS., E DÃ
OUTRAS PROVIDENCIAS...

Antonio Mota Ramos, Presidente de Camara Municipal de AnE
lice—MS., no uso de sues atribuiçoos que sao conferidas /
por Lei, faz saber qua a Câmara Municipal, aprovou 0 segt.&l
te Pra Jato de Lei do Legislativo Municipal.

—Fica proibido e todos 08 proprietarios de qualquer espÓ±
'de animais, apos aua morte, Jogarem os meamos 88 margens
das estrades vicinais do Municfpio de Anq51Lce—MS.

— Fica a Prefeitura Municipal de Angelice—MS., responsavel'
pele fiscalização e orientaçao pare que 03 mesmos anter—'
rem os animais mortos.

—Esta lei entrará em vigor na date de sua publicação, revg
gedas as disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presidente de Camara Municipal de
Em 26 da gatembro da 1989.

tonto _M5ta



Artigo

Artigo 29

"PROJETO DE LEI NP004/89

DO EGISLATIVO MUNICIPAL"

Súmulet—Dec1erade Utilidade Póbl±
ce Municipal a IgreJa Evang'lica
Assembl'ie do Deus da Cidade de AE
gálica—MS., e dó outras providãncl

Antonio Mota Ramos, Presidente de camara Municip'l de Ang61L
• , no ugo de suas etribuLçÕeg que lha sao conferidas /

por lei, faz sabor que a Camara Municipal, aprovou o seguin—
te Pra Seto de Lei do Legisletivo Municipal.

Fica Declarado de Utilidade Pública Municipal 8 IgreJa Evan—
gel ica Assembl'ie de Deus de Cidade de Angélice—MS.

Esta Lei entre" em vigor na data de sua publicaçao, revoga—
das es disposiçoeg em contario.

Cabinnte do Presidente de Carnare Municipal da Ang51ica—MS.
Em 29 de agosto da 1989.

-Mata



ARTTr:n

"PR03ETO DE LEI NP001/88"
DC LEGISLATIVO MUNICIPAL

SÚMULA:- DECLARADE UTILIDADE PÚBLI
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO'

DOS MORADORES DO CONOUNT0t

HABITACIONAL "RACHID NEOER"
cnHAB ANC{LICA-MS.

MILTONDAMACENOLTMA, PRESIDENTEDA CÂMARAMUNICIPALDE
NOUSODE SUASATRIBUIÇÕES LHE smoANG{LICA-MS.,

CONFERIDASPORLEI, FAZ SABER A CÂMARAMUNTCTPAI.DE
APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI LEGIS-'ANCIL ICA-MS.

LATIVO:-

—Fica decYerede da utilidgde Publica Municipal a ASSOCIA
DOS MORADORESDO CONJUNTO TACICNAL "RACHIDE NE-

- ANC{LICA-MS.DER", NA COHAB

ARTICÜ 29 —Este Lai antrarz em vigor na date de sue publicaçaa,
vogadas as dispogiçoee em contret•io.

no PRESIDENTEDA MUNICIPALDEANG{LICA-
MS. EM 05 DE ABRIL DE 1988.

cee

Milton no Li•a



SÚmu1a—:DISfie sobre denominação de
rua na sede do Municfpio de
Angélica-MS., e d' outras
providências •

Milton Damaceno Lima, Presidente da Câmara Municipal de Aná
Ilca—MS. , NOuso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei, faz saber que a Camara de Angélica—MS
Aprovoú o seguinte Proáeto de Lel do Legislativo Municipal.

Artigo IQ —Fica denominado a Alameda Valdomiro Vieira da Silva, a atua
Alameda OI, Unidade residencial 03, na sede deste Município

Artigo 22 -Esta Lei, entrará emvigor a da data de sua publica-
gão, revogamo—seas emcontrário.

Gabinete dp Presidente da Câmara de Ang61ica—MS
En 28 de novembro de 1988.



Artigo Ig

Artigo 22

Sumula: —Disó sobre denominação de
rua na Sede do Municfpio de
Angélica—MS e dá Outras
providências •

Milton DamacenoLima, Presidente da CâmaraMunicipal de'
Angélica—MS NOuso de suas atribuições que lhe são coa
feridas lei, faz saber que a Câmara de An—
g61ica—MS., Aprovou O seguinte Proáeto de do Legisla
tivo

Fica denominado a Alameda Dario José de Souza, a atual
Alameda19, Unidaderesidencial na dêste Municí
pio.
Esta entrará em vigor a da data de sua pab11
cação, revogando—seas dispsigões emcontrário.

Gabinete do Presidente da CâmaraMunicipl de Ang611ca-MS.
Em 28 de novembro de 1988

i Iton DamacenoLina



sobre denominação de
rua na sede do Municfpio de
Ang51ica—MS., e d' outra
providências • •

Milton DamacenoLima, President.e da Câmara deAngé
lica—MS., NO uso de suas atribuições que lhe são conferidas
por lei, faz Saber que a Câmara de Angélica—MS.,
Aprovou o seguinte Proáeto de Lei do Legislativo

Artigo 12-Hca denominado a Alameda José Antonio dos Santos, a atual'
15, Unidade residencial 01, na sede dôste Municfpia

Artigo 2Q—Esta entrará em vigor a partir da data de sua publica.
çao, as disposições em contrario.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ang611ca-MS.
Em 28 de novembro de 1988.

Milton DanacenoLilna



Artigo 12

Artigo 22

Sumula sobre denominação de
rua na sede do Municfplo de
Angélica—MS., e dá outras
provid6ncias.. •

MiltonDamaceno Lima,PresidentedaCâmaraMUnicip1deAná
lica-MS Nouso de suas atribuições que lhe são conferidas
pr lei, Faz saber que a Câmara de
Aprovou0 seguinte Proáetode Lei do Legislativo Municipal.

—Ficadenominadoa Avenida Francisco Marcolino da Costa, a
tua1 AvenidaDourados—MS,na sededesteMunicfplo.
—EstáLei entrará emvigor a partir da data de sua publicaçõ
revogamo—se as disposições em

do Presidente da CâmaraMunicipal de Ang611ca-HS•
28 de novembro de 1988.

Milton DanacanoLima



"PR03ET0 DE LEI N"0tL/87"
DO LECISLATIVO MUNICIPAL.

sÓMULAt-DISP5E SOBREO QUADRODE FUNCIONÃ-'
RIOS DA CRMARA ANGZLICA
E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS...

MILTONDAMACENO LIMA, PRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDEANGL
NO USODE SUASATRIBUIÇ5ES QUELHE CONFERIDASPORCA-MS

LEI, FAZ SABERQUEA CÂMARAMUNICIPALAPROVOUõ SEGUINTEPRO-
ZETO DE LEI LEGISLATIVO'

Pera as arei toe desta LeitARTIGO -

11 -

IV

1

III

VII

—CARGO5 0 conJunto de deveres e responsabilidades cometid
das ao funcionário, Criado por Lei, como denominaçao pro—
pria, om numero definido, cleeeificandoe em:

—preenchida por concurso públiA - De prou'nanto EFETIVO
co, na forme em que eg normag regulamentares dispuserem:

PARÃGRAFOÚNICO' O pessoal contratado, não concursado obg
docorão dispoaiçoee da C.L.T. eta que se
viabilize 0 concurso PÚb1ico.

B - DE PROVIMENTOEM COMISSÃO — de livre provimento da
Câmara Municipal.

QUADRO 0 conjunto dos cargos;
—PADRÃO6 a sistemática de valorização dos ce:g0B do pro—t

vimento efetivo;
SfMBOLO a sistemática da valorização doo cargos de pro—

vimento em comissao;
VENCIMENTO a retrLbuiçõa pecuni6ria bSaica, fixada em—

Lei, pago mensalmente ao funcionSri0 pelo efa—
uvo exerc{cio do cargo;

REMUNERAÇÃO o vencimento acrescido das vantagens pacu—'
niariae a que o tunclon;rio tonha direito;

CLASSEe a escale de enquadramento do servidor de acarda'
com 0 cargo enquadrado.

ARTIGO 29 -

DOSQUADROSDE CARGOSDE PROVIMENTOEFETIVO, EMCOMISSÃO
DO ENQUADRAMENTO

O quedro geral dos cergoe da CamaraMunicipal 6 composta det
— Quadro de provimento afetivo, constante do Anexo I desta



ARTIGO Os runcion6rioe ocupantes de cargos de provimento efetivo
serão enquedradoeno enexo I, estabelecido no Artigo 20,
Inciso I de presente Lei;
PARÃCRAFO

PARÃCRAFO22

O Presidente da Câmere regulamentar' por
Ato propr±o o alatema da promoçao progrea—
são ne eecqla de a 101 levando—se am con
te o tampo de 'erviço, cude progreseao aera
por quinquãnio.

—No prezo de etó 5 (cinco) dias a contar da
publicação desta Lai, e Mesa Diretora da
Câmara Municipal, faró publicar a li sta de
enquadramento.

CAPfTULO 111

DA RETRIBUIÇÃO PECUNIARIA

ARTICO

ARTICO 59

ARTICO 60

08 vancirnentog dos puncion;rioe ocupenteg do cerqos
vo ego os constantes do Anexo III, tebele I.

—A retribuiçao pecuni5ria doe funcionários ocupentee doe —
cargos de. provimento em Comieeão 6 a definida no 'naxa IV
Tebele

PARÃCRAFOÚNICO:—Osvencimentos e retribuição pecuni 'rio'
aos servi doras ocupantes de cargoa eretg
voe a de cargos em comissao, estipulados
noa Aitigog 49 0 52, nao poderão ser in—
feriar, respectivamente, aon ocupantae

cargos no PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Fica tufda a grati aceção por Punçãode Chefia, Dire
çao e aesaesoremento, retrlbuição pecuniaria paga ao fun—
cianório, pelo exercfcio de respondabiHdede de desempenha
de atividade de Chefia da Serviços, Direção a de Asaeaeo—
ramanto SuperLor.

ARTICO70 A retribuição pecuniSria de gratificação por função de
Chefia, Direção e Aaaeesoramento, "xado (cincoanta



ARTIGO 16 Esta Lei entrar; em vigor na data de de Janeiro da 1988,
revogando—se diapodçoee emcontr'rio.

GABINETEDOPRESIDENTEDA.CÃMARAMUNICIPALDE ANG{LICA-MS.
En 24 de Novembro de 1987.

Mi ton Damace Lina



"PR03ETO DE LEI NOOU/B7"
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

SÚMULA;-DISPÜEDE DECLARAÇÃODE UTILI
DADEPÚBLICAMUNICIPALA ASSA
ClAÇÃODOSUNIVERSITÁRIOSDE'
ANC{LICA(A.U.A), E DÃOUTRAS
PROUID2NCIAS...

MILTONDAMACENO LIMA, PRESIDENTEDACRMARAMUNICIPAL
NO USODE SUAS ATRIBUIÇÕES QUELHE'DE ANC{LICA-MS.,

SÃOCONFERIDASPORLEI, FAZSABERQUEA CÂMARAMUNI-
CIPAL APROVOUO SEGUINTE PROJETODE LEI LEGISLATIVO'

de pública Municipal a AssoICO —Fica declarada de uti
cieção dos Universit5rLos de (A.tJ.A),
'undade em20 de Abril de 1987.

PARÁGRAFOÓNICOt A utilidade pública fundamente—se
no Artigo 20, el{neae "d" e "e" do'
Estatuto de AIJA, '15m.de outree dig
posiçoee Estatutárias.

ARTIGO —Esta Lei entrará em vigor na da aua publicaçeo,
revogadas ag disposiçoeg em contrario.

GABINETEDOPRESIDENTEDA CÂMARAMLINICIPALDE
CA-MS., EM DE' NOVEMBRODE 1987.

ii ton Danaceno Lina



"QUADRO CARGOSOE PROVIMENTOEFETIVO"

DENOMINAÇÃODO CARCO

CONTADOR

ASSISTENTE ADMINISTRATIV

ESCRITURÃRIO

RECEPCIONISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS

DTVERSOS

MENSAGEIRO

CLASSE

CE

CE

CE

CE -

QUANTIDADE

01

02

04

0)

02

02



DENOMZNAÇXODO
CARGO

CONTADOR

"A MEXO

"CARGOS EFETIVOS"

3.6CE - 111

CE - IV

CLASSE

cc

COEFICIENTEst I CARGAHO
SALÃRIC I RÃRIA
REFERENCIAISEMANAL

ASSISTENTEADMINISTRAI

ESCRITURÃRTO

RECEPCIONISTA

AUXILIAR DE SERVIÇOS
Dl VERSOS

MENSAGEIRC

40 too

lao:oo

40toc

40200

140100
4CtCO

HCRASI

HORAS

HORAS

HORASI

HORAS

HORAS



"AUADRODECARGOSDE EMcot•ussãnn

DENOMINAÇÃODO CARCO

DIRETOR CERAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSOR LEGISLATIVO

ASSESSCR DE IMPRENSA

PdBLICAS

ASSESSOR :jURfDIC0

TESOUREIRO

I SfMBOLO

cc - 1

cc - rr

cc -

CC - IV

cc -u I

QUANTIDADE

01

01

01

01



"CAR OS M COM ssÃ0"

DENOMINA cro DO I
CARCO

DIRETOR GERAL DE

ADMINI

ASSESSOR LEGISLA

TIVO

ASSESSOR DE IM- I
PRENSA E RELAÇÕE$
PÚBLICA

ASSESSOR DURfD1-

co

TESOUREIRO

SfMBOLC I COEFICIENTESOBRE CARGA HORÃRIA
SALÁRIO MINIMO REFERENCIA SEMANAL

cc - r

cc - 11

cc - 6.5

cc - I

7.4

NOTA OS SERVI Dnor— ALZM

40.00 horeg

40.00 horas

| 40.00 horas

40.00 hore3

40.00 horas

DAS 40.00 HORAS SENA—

PLENA DISPOSIÇÃO
- NECESSÃRIO.



CÂMARAMUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"PROJETO DE LEI 89007/86"

NPROVADO
Emregimede era
Sessao do

SIIMULA:- DISPÕE SOBRE REVOGA
CÃODA LEI NP002/86 "
DO PODER LEGISLATIVO"

DE ANC{LICA-MS., E DA

OUTRAS PROUIDtNCIAS..

ARTIGO

ARTICO 29

—Fica ragoqado a Lei n9002/86, do Poder Leqi2
I ativo de Ang61ice—MS., com fulcro na Sesgao
IV Item II do Artigo 120 da Lei Complementar
na 7 de 20 de Novembro de 1981.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu—
blicaçao, revogando as disposiç;as em contre
rio.

BABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.-
DE ANGÉLICA-MA., EM 10 de Novembro de 1986.

N o



CÂMARA MUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Projeto cie

i cipel

Noka
Oiscussao dia

S mula: —Dispca sobre a valor re Peren—
te ao Sundo de Assistência
Cia I da 2amere Municipal de
Ançalice, Estado de Mato Gros
sc dc Sul.

Artiga l?

Ar tiça —

dores da

Artigo — Este Lei

gandc—ge

Em 23 de

30ea da Silva Neto, Preeidente de C3mereMunicipal de
no de sues atribuiçoes que lhe saa corre

ridas por Lei, Faz saber quea CarnaraMunicipal de Angeli—
ca aprovou c seguinte Projeto de Lei Legislativo:

— estipulado em por cento) do Crçamento Mensal •
de Municipal de Ang$lica, Estado de Mato Grosso da
Sul, pera o Fundo dg Assistencia Sacia 1 da temer? Munici —
pa 1 de Angelicz—ME.

CIRErerido Fundo de Assist3nCie social de CâmaraMunicipal
criado atreves da Lei nê da

Legislativo Muni cipel de

Este destineda a Assistência 3acia1 da Carnare Munici
pel de Anqalica—M3 entre 39 (nave) Gerea—

Camare Muni cipel de em partes
antrera em vigar na dete de sua publicaçao, revo—
as di epos±çaes em Contrario.

da Presidente de *mare Municipal de
de

Presiden
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"ProJeto de na 001/86"
DO Legislativo Munici pal

Súmulat—Dispoe sabre nomede Es—
colas Municipais e d'
tras providancias...

3050Braz da Silva Neto, Presidente da CâmaraMunicipal'
de Ang61ica—MS.,no ugo de suas atribuiçÕes que lhe iao'
conferidas por Lei, fez saber que a Câmara Municipal de
Ang61icaaprovouo seguinte Projeto de Lei Legislativo:

Artigo IP —Fica denominado o nome da Escola Municipal localizada no
Bairro Piravevâ em Ang61ica, Estado de Mato Grosso do •
sul.

Artigo 2ç —AEscola Municipal localizada no Bairro Piravevã emAnge
lice, Estado de Mato Crosso do Sul, "Escg
1a Municipal At{lio Bonin%

Artigo —EstaLei entrará emvigor a partir da data de sue publi—

Artigo 4a —Revogam—seas disposiçães em contr;rio.

Cabiree do Presidenta da CâmaraMunicipal de Ang61ica,E2
tado de Mato Grosso do Sul

Em 19 de maio de 1986

a Sil

APROVADO
Emterceira e última

Discussão e Votaçãoem
SESSÀO dodia; -

ato



no 002/86""Projeto de

ati v Munici pa 1

O\scossaoO do

Sumula: —Dispoa sobre a obrigatorieda—
de do cântico do Hino Nacio —
nal Brasileiro antes do in!
cio das aulas.

Artigo Iç —

Artigo 20

Artigo —

Artigo 42 —

raz da Silva Neto, Presidente da Câmara Municipal
e Ang61ica—MS.,no Uso de suas atribuiçoes que lha sao
conferidas por Lei, faz saber qua a Câmara Municipal de
Angélica aprovou o seguinte ProJeto de Lei Legislativo:

Bica estabelecida a obrigatoriedade do cantico do Hino NA
cional Brasileiro aos Professores e alunos das Escolas

Rurais e Municipais do Municfpio de Ang51ica—MS
O Hino Nacional Brasileiro seró regido antes do In{cio
das aulas, em todos os dias letivos do ano.

Esta Lei entrer5 emvigor a partir da data de sua publicg
çao.

Revogam—seas disposiçoes em contrério.

Gabinete do Presidente da CamareMunicipal de Angélica, EA
tado da Mato Crosso do Sul

Em 23 de junho de 1986

n te

va Neto



Artigo IP

Artigo 20 -

Artigo —

Artigo

"Proseto de Lai r,' 006/86"
Do Legislativo Municipal

SÓmu1et—Digpoa sabre nome de Praça
Pública de Lazer do Distrg
to de I pezel, Munic{pio de
Angelice, Estado de Meto
Grosso da Sul.

Doeo Brez de Silve Neto, Presidenta de CÔmereMunicipal'
de Anq61ica—MS.,no ugo de sues atribuiçoes que lha geoi
conferidas por Lei, Paz saber que a CâmereMunicipal da'
Ang51ice aprovou o seguinte Projeto de Lei Legisletivot

Fica denominadoo nomeda Praçe Ptblica de Lezer do DI8—
trito da Ipezel, Munic{pio de Ang61ice—MS.
A PreaPtblice deLazerdoDistrito da I pezel, Munic{pio

Praça Publice de Lazardg Ang61ica—MS.,
ANTONIO LIMA FILHO.
Esta Lei entrara em vigor na dete do gúa publicaçao,
Revogam—seas digposiçoes em contrario.

Gabinetedo Presidente de camaraMunicipal da Angélica—MS.
Em 29 de setembro de 1986

8--30¯ Neto

Presi dente

APROVADO
Emter:eirae última

Discussão e Votaç-
sassno do



Artigo 19 —

Artigo —

"Projeto da Lei no 005/86"
do Legislativo Municipal

sobre nome de Rua ne

sede do Municfpio de Ang61L
ca—MS a da outras provi

denciag...

zoao Braz de Silva Neto, Presidente da Câmara Muntcipal de
Anq61ica—MS., no uso da suas etribuiçoag qua lhe geo confe
rides por Lei, Pez saber qua a Camare Municipel de Angéli—
ce aprovou o seguinte Proseto de Lei Legi eletivo:

Fice al tarado o nomo de Calçada OB (oib) do setor e 4 Cg
mercial em Anq61ica—MS.
A atual calçada, passe e ge denominar Calçada ACIDE TEREN—
CIANI.

Esta Lei, entrara em vigor a partir de dete de sue publica
Gão, revoqendo—ge es disposiçoas em contrario.

Cabinate do Presidente da camara Muni cipel
Em 29 de setembro de 1986

d

residen

APROVADO
Emterceirae última

Discussão e Votaaoehl
SESSÃOdodia

eHce—MS.

eto



"Projeto de Lei 008/85"
Do Legislativo Municipal

APROVADO

Em regime de Urgência em
Sessão do dia

Sumula: —Dispoe sobre nome de Rua
na sede do Municfpio de
Ang61ica—MS e da ou

tras providencias...

Artigo IP

Artigo 29

Artigo

ço saber que, os Vereadoras de camaraMunicipal de An
g61ica—MS., aprovou e eu, Presidenta do Podar Legislatg
vo Yunicipel de Angélica—MS promulgo o seguinte proág
to da Lei:

—Fica al terado o nomeda AvenidaDourados,emAngélica

—A atual Avenida Dourados, passa a se denominar AVENIDA•
FRANCISCOMARCOLINODA COSTA.

—Esta Lai, entrera emvigor a partir de data de sue pu
bli cação, revogando—seas disposiçoea amcontrario.

Cabinete do Presidenteda CâmaraMunicipal de Angólica,
Estado de Mato Grosso do Sul
Em 09 de setembro de 1985

u

— Presidente

Neto



'tircóetc de Lei nç 003/85"
Dc Legi tivo Vunicippl

'r tigc Iç —

'Ttigc 29 —

'rtiEc —

-Dispõe sôbre nome de Rups
n' Sede do Yunicfvio de
'ngt11cp—VS., e d' outros
providtrcips...

Fnço "ber que, os Ver epdcres dg Vunicippl
de 'ng61icp—VS., pprcvcu e eu, Fresidente dc Foder'
Legislptivo Yunicippl de prorr.ulgc c
seguinte proáetc de Lei:

Ficp plterpdc o nome dp '.lpmedp ng 13, Uni dede Res±
d@r.cipl nç 3, em 'ng$1icp—YS.

ptunl nIpmedp no 13, Unidpde Residtncipl nç 3, pp±-
s, se SW'.RIIC scR/V".

Este Lei, em vigor pprtir dp dptn de sue
publicaçpo, revcgpndo-se ps disposições emccntrp —
ric.

G'blr•.ete dc Fresidente dp Yunicippl de •r.g6-
licp, Estedc de Y" tc Grosso dc Sul
Em10 de Junho de 1985

etc



eto de Lei nç

Legislptivo Yunlcipnl

'r tigc IÇ—

•rtigo 2ç—

stbre norre de

T±ups ne Sede dc Yur.f

cfpic de 'ng$1icp—FS
e ci; cutr5s

cios...

Fpçc spber que, cs Verepdores dp Yunicipnl de nng!
, pprovcu e eu, presidente do Foder Legislo ti volice -VS.

Municippl de 'ngtlicp-vs., promulgo c seguinte Frod eto de
Lei:

Ficp plterpdo c ncrne dp Rup G, Setor nç 2, tJniàpde Ccmer—

ci'l, em

ptupl G, Eetcr nV 2, Unidpde Comercial, p' ssp se

Este Lei, er.trpr; em vigor pprtir d' cintp de sup publi—
revcgmndo-se n s disposiçces em contrprlo.

G'binete do presidente dp c;rrprp Municippl de 'ng$1icp—VS.
Er 10 de junho de 1985

to

esidente—



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGELICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

'tproáeto de Lei rap 006/85"
DO Yunicipnl

APROVADO
Em te:coira e última

Discussão e Votação em

sobre nome de Fu
Ps no sede do Município
de 'ng61icg—VS., e d; t
outreE providencies...

Peço "ber que, os Vereedores d' C;mrr• Yunicipml de
'provou e eu, Presidente do Foder Legis—

In tlvo de flng61icp—YS., promulgo o seguinte'
Proáeto de Lei:

— Ficp "Iterpdo o nome do Alemed" no 5, Unid'de Ccnerci—Artigo Iç
'1, Quodr• em

fl ',1pmedp nP 5, pesso se'rtigo 29 —
YARCARIDA PEREIRA GOES".

Este entrpr$ em vigor pertfr d' d' t' de sue pu—Artigo 30
blicpç;o, revogpndo—se dispoE1çZeE emcontr;rlo.

G'blnete do Presidente d" Cômprp Vuniclpnl de 'ng61icp,
Estpdo de Y' tc Grosso do Sul

CAMARA MUNICIPAL
Neto

r esio ente—•-



Artigo IP

Artigo 20

"Pyo_feto de 001/85"
Do Legislativo Municipal

Sumulat—Dispoe sabra Declaraçao de
Utilidade Ptblice de Asso—
cieçeo Beneficiante de An—
961ice (ABA.).

Façoseberque,os VereadoresdeCâmaraMunicipalde Ange
lice-MS aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo
Muni de Angélica—MS promulgo o seguinte ProJeto de
Leit

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Ang61ica—MS.
autorizado a regulamentar,atrav;s de Lei, o presentePrg
Seto de Lei, que dispÕe sabre a Declaração de Utilidade
PtblicadaAssociaçãoBeneficiantedeAng61ica—MS.(ABA.).
OPresente Projeto de Lei entrará emvigor na data de sua
publicaçao, revogando—seas disposiçoes em contrario.

Gabinete do Presidente de CâmaraMunicipal de Ang61ica—MS.
Em 15 de abril de 1985

30

BpR0000Notação
Oiscussao e

2.3 do dia.
sessao

da

residen

lv Neto



•rtigc IP -

'rtlgc —

',rtigo sç—

'rtlgo -

"Ero: eto de Lei 09

Do Legisl"tivo Vunicippl

Súmulo:-Dispõe sebre nome de Es—
colos e do 02
trns prcvldtnci.s...

Foço spber que, os Verepdores dp P'unicipnl de 'ngé—
rprovcu e eu, Fresidente dc Ecder Legisle ti vo Vy

ni cl pel de ' promulgo o seguinte r rojetc de

M c. denominedo 0 nome d' Escolo Vunicippl de Iç Grou Ioc2
r:' ;rep urbnn. dc Munlcfpio de •ngtllcp, Estado de

V'tc Crossc dc Sul.

Escolo Vuniciprl de 1ç Grou, Iccelizndp n. {rep urbnn.
do yunicfpio de 'ng$licp-ys., denominpr-se—; "Escol' Yuni—
cipel de IG tLPUQUERQUE".

Fst' Lei entrerp ez vigor per tir d" d' t' de sup publico—

Revcgpm—sePs dispcsiçZes em ccntr;rio.

Gebir,ete dc Presidente d" c;mrrp Vuniclpnl de
IO de 'unho de 1985

•netllcr-ys.

wc,eira

Oiscussao
se

-eto

residente—



"Proseto de Lei ne 002/85"
Do Legislativo Municipal

Artigo I ç —

Artigo 29 —

Sumulat—Digpoe sabre Declaraçeo
da Utilidade Pública da

Associeçao de Professo—
rae de Ang61ica—MS.

Faço seber que, og Vereadoras da Camara Municipal de
Ang61ica—MS.,aprovou e eu, Presidente do Poder Legis—
letivo Municipal de Anq61ice—MS., promulgo o seguinte'
Prose to de Lei t

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Ang61ica—
autorizado a regulamentar, atraves de Lei, o pre—

sente Projeto de Lei, que dispoa 86bre a Declaração de
Utilidade PÓb1ica da Ageoeiação da Professoras de Ange
lica-MS.

A Presente Lei entrara em vigor na date de sua publicg
çao, revogando—se as disposi çoas am contrario.

Gabinete do Presidente de Camara Municipal de Angelica
Estado de Mato Crosso do Sul

Em 20 de m o de 1985

00
eto

00e



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSS O IDO 'SUL

"Projeto de na 009/25"
Do Laçisletivo Municipal

APROVADO
regime dgUlgencia em

OZ 12-8

Sumula: —Dispoe sobra F.agu2emantaçac

dc Reajuste Salarial e ser'
concedido aos Funcionarias'

da Câmara Municipal de Ançe
lica-ME., 2 de ncvez
bro de 1985 e da outras

vi demeias.

Artigo -

Artigo —

Artigc —

Façc sabat que, aa Vereedcrae da Cama:a Municipal de Anaz
lica-VS. , ep:ovou e eu, Presidente dc Pcder Legislativo
Puni cipel de promulgo c seguinte de
Lei:

õica c Presidente da Camara Municipal de Angélica,
zadc e ragu lamentar a readuste a sar Concedi dc ecs Funci—
crer 10s Publiccs Municipais, de Cernara, nc mes de novam —

de 1565.

E P.eeu:uste e se: concedido serz de(e$) ci tenta por cen —

C Ian fuste sere sobre o vencimento do mas de outubro de
1385.

A presente Lei entrere em vigor na dete de sua publicaçao
revogadas as dispogiçães 2m contrario.

CebinEte do Presidente de remere Muni cipel de
Cm da dezembro de 19a 5

az da

President

e Vetc



Artigo 10

Câmara Municipal de Angélica
Mato SM

GABINETE DO PRESIDENTE

PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N.0 002/00

Súmula: Dispõe sobre a fixação de remuneraçãodo Prefeito, Vice - Prefeito do
Município de Legislatura em conformidade
com o artigo 37, inciso XIII combinado com o artigo 29, inciso V, VI
e VII amtx»sda Constituição Federal e artigo 30, inciso XXI da LG
Orgânica do Município de Angélica e dá outras providências.

A mesa da Câmara Municipal de Angélica-MS, submete a do
Plenárioo seguinteProjeto deDecretoLegislativo:

- O Prefeito Municipal de Angélica para a Legislatura Frc&rá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a importância de R$-

mil e quatrocentos reais) e, o Vice — Prefeito Frceberá
mensalmente em parcela única a titulo de remuneração a imprtància de RS-
2. mil e novecentos reais).

ParágrafoÚnico—A remuneraçãodoPrefeitoeVice—Prefeito,pderáserreajustadadentro
do período atravésde Lei

Artigo 20 - As deslX•sasdecorrentes da execução deste Projeto de Decreto Legislativo
correrão à conta de orçamentários próprios, se

Artigo 30- Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadasas disposições
em contrário.

Caura Mande legélica

S.Sda CâmaraMunicipal de Angélica —MS
Em, 05 de setembro de 2CM)

Presidente • JOSÉGERALIY) RODRIGUES NETO

vice-presidente: MILTON DAMACENO LIMA

10Secretário: JOSÉ TEIXEIRA FILHO

2 0 Secretário : MAURO FASCINCANI



CâmaraMunicipal de Angélica
EstadodoMato sul

Em l.a Discussãoe ODE DECRETOLEGISLATIVON."004/99

em Sessão do dia* Súmula:Dispõe sobreconcessãode título de
Cidadania e dá outras providencias.

Os vereadores da Câmara Municipal de Angélica , submete
a apreciaçãodo Plenário o seguinteProjeto de Decreto
Legislativo.

Artigo 1.0 - Fica a mesa da CâmaraMunicipal de Angélica, de
conformidadecom a seçãoIII, afligo 30, inciso XVI da Lei
Orgânicado Município de Angélica , autorizadaa outorgar
aolimo sr. MARIO JOSÉFERREIRA, o Título Honorifico
de Cidadão Angeliquense, pelos relevantes serviços
prestadosao Município de Angélica-MS.
Fica igualmente a mesa da Câmara Municipal, a tomar
providências ao cumprimento do presente Decreto
Legislativo inclusive a fixação da data e local para entrega
do referido Título Honorífico, mencionado no artigo 1.0
deste Decreto Legislativo.
As despesasdecorrentesdesteDecreto Legislativo ocorrerão
por conta de dotaçãoorçamentáriavigente, suplementada
oportunamente,casonecessário.
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

Artigo 2.0 -

Artigo 3.0 -

Artigo 4.0
publicação,revogadaasdisposiçõesemContrário.

SS da Câmara Municipal de Angélica- MS.
Em, 20 de Abril de 1999.

JOSÉ

OSÉ DIAS DUARTE

MAURO CINCAM

TO

JOSÉMAZOLA ANACLETO BARBOS

JOSÉ

USTINHO

UZA B

Av. Ismênia daSilva Martins, 845—(067) 446-1068—CEP 79785-000—Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estú doMatoGrossedeSul

TO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 003/99

Súmula:Dispõe sobreconcessãode título de
Cidadania e dá outras providencias.

Os vereadoresda CâmaraMunicipal de Angélica , submete
a apreciaçãodo Plenário o seguinteProjeto de Decreto
Legislativo.

Artigo 1.0 - Fica a mesa da CâmaraMunicipal de Angélica, de
conformidadecom a seçãoIII, artigo 30, inciso XVI da Lei
OrgânicadoMunicípio de Angélica, autorizadaa outorgar
ao Comandante do Destacamento da PM de Angélica,
SargentoOSVALDORIOS,o TítuloHonoríficodeCidadão
Angeliquense, pelos relevantes serviços prestados ao
Município de Angélica-MS.
Fica igualmente a mesa da Câmara Municipal, a tomarArtigo 2.0
providências ao cumprimento do presente Decreto
Legislativo inclusive a fixação da data e local para entrega
do referido Título Honorífico, mencionado no artigo 1.0
deste Decreto Legislativo.
As despesasdecorrentesdesteDecretoLegislativo ocorrerãoArtigo 3.0 -
por contade dotaçãoorçamentáriavigente, suplementada
oportunamente,casonecessáno.
Este Decreto Legislativo entrará em vigArtigo 4.0
publicação, revogadaasdisposiçõesem ntrárioAPROVADO

Em 2.a Discussãoe Vot
S.SdaCâmaraMunicipal de Angélica- M
Em, 05 de Abril de 1999.

TON DAMACENO

JOS

em Sest:ào do dia

GUES NETO

JOSE A ANA

STINHO

BARBOSA

NORMA SOUZA BELOTE

Av. Isménia da Silva Martins, 845

DIAS DU

- (067) - CEP 79785-000- Angélica - MS



Câmara Municipal de Angélica
Estat doMü Sul

DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 002/99

Súmula:Dispõe sobreconcessãode título de
Cidadania e dá outrasprovidencias.

Altigo

Artigo

Artigo 3.0 -

Artigo 4.0

s vereadoresda CâmaraMunicipal de Angélica , submete
a apreciaçãodo Plenário o seguinteProjeto de Decreto
Legislativo.

1.0 - Fica a mesa da Câmara Municipal de Angélica, de
conformidadecom a seçãoIII, artigo 30, inciso XVI da Lei
OrgânicadoMunicípiodeAngélica, autorizadaa outorgar
aoExmo.DeputadoEstadual,sr. NELITOCÂMARA,o
Título Honorífico de Cidadão Angeliquense, pelos
relevantesserviçosprestadosaoMunicípio deAngélica-MS.
Fica igualmente a mesa da Câmara Municipal, a tomar2.0 -

providências ao cumprimento do presente Decreto
Legislativo inclusive a fixação da data e local para entrega
do referido Título Honorífico, mencionado no artigo 1.0
deste Decreto Legislativo.
As despesasdecorrentesdesteDecretoLegislativoocorrerão
por contade dotaçãoorçamentáriavigente,suplementada
oportunamente,casonecessário.
Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação,revogadaasdisposiçõesemContrário.

S.SdaCâmaraMunicipal de Angélica- MS.
Em, 05 de Abril de 1999.

TON DAMACENO LIMA

FUGUES NETO

ANA

s

BARBOSA

SE DIAS UAR

c

Av. Isménia da Silva Martins, 845 - 446-1068 - CEP 79785-000 -



CÂMARA MUNICIPAL DEANGÉLICA - MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/99

Súmula. a fixação da remuneraçãodo Prefeito,
Vice - Prefeitodo Município de Angélica , para Legislatura
1997/2CXX)em conformidade com o artigo 37, inciso XIU
combinado com o artigo 29, V , VI e VII amtm da
ConstituiçãoFederale artigo 30, inciso XXI da Lei Orgânicado
Município deAngélica e dáoutrasprovidências

A Mesa da CâmaraMunicipal de Angélica -MS. , Submetea do Plenárioo
Projeto de Legislativo.

Artigo 10. O PrefeitoMunicipal de Angélicaparaa Legislatura1997/2(NN)perceberá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a de
(quatro mil e reais) e , o Vice - Prefeito mensalmente em
única a titulo de remuneraçãoa imprtância de mil e novecxntosreais)

ParágrafoÚnico - A remuneraçãodoPrefeitoeViw -Prefeito,rxxieráserreajustada
dentro do FricKio atravésde Lei eslEífica.

Art. 20 As deslxsas da desteProjetode Legislativo
correrão à conta de recurws orçamentários próprios, suplementados,senecessário

Art. 30 Fica revogadoo Projetode DecretoLegislativo noW 1/96.

Art. 40 Este Legislativo entraráemvigor nadatadesuapublicação, revogada
asdisps*s em

S.S. da CâmaraMunicipal de Angélica - MS
23 demarço de 19".

Presi&nte: JOSÉ RODRIGUES NETO

Vice - Presidente : MILTON DAMACENOLIMA

IOSecretário: JOSÉTEIXEIRA FUNO

20 : MAUROFASCINC

Ci•tra MundeAngélica



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/99

Súmula: Dispõe sobre a fixação da remuneraçãodo Prefeito,
Vice - Prefeito do Município de Angélica , para Legislatura
1997/2(m em conformidade com o artigo 37, XIII,
combinado com o artigo 29, inciso V , VI e VII ambos da
Constituição e artigo 30, inciso XXI da Lei Orgânicado
Município de Angélicae dáoutrasprovidências.

A Mesa da Câmara Municipal de Angélica -M.S. , Submete a do Plenário o
Projeto de Ikreto Legislativo

Artigo 10. O Prefeito Municipl de Angélica para a laislatura 1997/2(M) Frc&rá
mensalmente a titulo de remuneração e, em parcela única a importância de RS-4.4CX)O
(quatromil e quatrocentosreais)e , o Vice - Prefeito perc&rá mensalmenteem parcela
única a título de remuneraçãoa importância de mil e novecentos reais)

ParágrafoÚnico - A remuneraçãodoPrefeitoeVice- Prefeito, reajustada
dentro do 1997/2(HH)atravésde Lei específica.

Art. 20 As da desteProjeto de Legislativo
correrão à de orçamentários próprios, suplementados,senecessário.

Art. 30 Fica revogado o Projeto de Legislativo noM)11%.

Art. 40 Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação , revogada
as em contrário

S.S.da CâmaraMunicipal de Angélica - MS
Em, 23 demarço de 1999.

Presidente: JOSÉGERAIN)RODRIGUES NETO

- Presidente : MILTON

10 : TEIXEIRA FILHO

20 Secretário : MAURO FASCINCANI

Cintra MuadeArgélica



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

Angélica

APROVADO
l.a Ciscussá0 eVotaçãoSe sàododia???

Indicação

Projeto de lel

Projeto

Projeto Legislativo

nu TOR:

Exmo Sr.

Presidente da Camara Municipal de Angélica-MS
NES T A A aa de ,hvngelica, ' submete

do o ae Decreto legislativo

Fap.r.el da Di alteração 'rnlozez
Cêntrcri•

flnançes o CrCcm:nt0 no sistema de Diarias aos

rios do legislativo do Tftlnicl—

pio dc da outrnc

o das di ariae 30s

- seró de 10 (dez)

de Re?erência ãe ?.lato Crosso dc Sul).

C presente Pro:eto dc Decreto legislativo revoca o
to ae T)ecreto 001-405•

Pi se 21

Troie-.lrtico

Artigo

E E

— Este Frodeto de Thecreto regi Elativo entrare- em na

ta de sua revogadas as cli en

Cômara de

Setembro de

e -Trc ci de nte

7.ec •



Câmara
,4.Ià

Municipal de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

?ROJETO DECRETOLEGISLATIVO 002/96

Em

em

APROVADO

Oi •cyssâo e Votação

PROVADO

Em 2.a Discun o o V taebn
em Seg:

SúUI.A:DiBpÕe sobre os Vencimentos dos
Secretfri0B Municipais

dos o que dispÕem os artigos 37'
1 da Conati-•

tuiçao Federal e 30, XXI
da Lei do Municfpio de
Angélica e dá outrag providên—•

Artigo 19 —

finara Municipal de Angélica, Suuuete a aprecig
GÃOcioplenárioo seguinteProáetode Legislativo.

O Vencimento dos Secretarios Municipais a

4$ (quarenta cento) da remuneraçaodo Prefeito
APROV DO cip deAngélica.
Em e AFOÚNICO—NÃOge inclui no 'vencimentodo Secretó-

Disc ao

Gia

Artigo 22 —

Artigo 32

49

rio para efeito de cálculos a
verba de representaçü do prefeito Muni—

ci pai.

OSecretário Municipal fará Jus da gratificação aprovada
em Lei.

As despesasdecorrentes da aplicação deste projeto de
creto legislativo correrão a conta de recursos orçamenta—
rias prÓprios, suplementados,senecessário.
Este Ikcreto entrará emvigor a partir da data de sua pu—
blicaçao, revogadasas emcontrário.

Mesada C&nara de Angáica—MS
19 de de 1.996.



Câmara

Continuaç :

Municipal de
Estado de Malo Grosso do Sul

CIA

JOÃO

12

1

Angélica

UCI

USTINHO

CE PRES 22 SECRETAi10



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Malo Grosso do Sul

Proãeto de Legislativo na

APROVADO
Em I.a Ciscussàô Votação

a09d-q!em S e

OVADO

Em 2.a cvs•oe otaçào
o dia

o última

SÚMULA:DispÕe sobre a fixaçao da
do Prefeito

Vice—prefeito e Secretá

rio Municipal, no

1997 a Observado 0

q— dispõem 03 artigos 37
xt,150', da '
Constituição e

tigo ZI, da Irai

nica do Mlmicfpio de Angé
Ilea e dá outras providâA
cias.. •Discus

scs

Artigo IA —

Artigo 29 —

Artigo 39 —

do i

es da (finara Municipal de Angélica—MS., Sutaete a aprecia—

do Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo .

A do Prefeito Municipal de para 0

de 1997 a 2000, fica fixada em da receita

realizada no axercfcio.

PARÁGRAFOÚNICO—A Verba de do prefeito fixada

em valor a 5$ (cinquenta Por

cento) de sua remmeraçao.

Fica atribuida ao Vice—Prefeit0 una verba de representação cor—
respndente a 2/3 (dois terço) do da remuneraçãoatribui—
da ao Prefeito, considerada esta cono 03 percebidos en
espácie, a qualquer tftulo

O Vencimento doa Secretários Municipais corresponderão a 4$

(quarenta por Cento) da remuneraçãodo Prefeito



Câmara Municipal de
Estado de Mafo Grosso do Sul

Angélica

Artigo 49 —

Artigo 59 —

69

ÚNICO—NÃOse inclui no vencimento do aecretario
para efeito de Cálculo, a ver—

ba de representaêü do prefeito

OSecretário Municipal fará da gratificação aprovada em

Lei.

As despesasdecorrentes da execuçãodeste Projeto de
Legislativocorrerao contaderecursos pró—
prios, suplementados, se necessario.

Este entrará emvigor a partir da data ae aua publi—
caçao,revogadasas disposiçõesemcontr&io.

Mesada ±ara Municipal de EagÓIica—MS

1 de

Cl

st d I. 996

1

CIA

JOÃO

I

SUCI

CRETKRIO

AGUSTIIHO

VICE PRESIDENTE 29 SECRETARIO



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

•ete de Decreto Le 37-*.ivo ne 00

APROVADO

EmregimedeUrgência em
Sessão

Artigo

'dia'H "Z

SÚMULA: Dispõe sobre alteração
no Sistema de di {rias '

dos hmcionfrios da

mara Municiptü de

, criada pelo'

ng 003/92 , e
dá outras

A Mesa da CamaraMunicipal de Angélica, submete a aprecie
da do plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

—Pica alterado 0 valor da diária dos Funcionários da

Municipal de Angélica o trimestre de de

1992 a Fevereiro de 1993 •

Artigo 29 —Ovalor da diaria sera de Cr$ (duzentos mil

32

zeims), destinado alimentação e do Funcioná
rio que estiver representando a finara Municipl:ü de
Ilca.

—Este Projeto de Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicaçáo, revogadas as disposiç6eg em con—'
trário.

S.S da Erara Municipal de hagé1ica—MS.

e d 1992.

ton lima

PRESIDENTE

Filho

Se retário

Maurílio Teles da Silva

ESIDENTE

Secretfrio



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro.ieto de Decreto LeéBIativo ng 008/92

APROVADO

Em regimede Urgência

SÚMULA:DiapÕe sobre alteração no
Sistema de didrias aos VÊ
re adores da Munici

pal de Angélica—MS., cri2
da pela Resolução ng 047/
87 e dá outras providancg

Artigo

Artigo 29

32

A Mesada finara Municipaa de &ig51ica, submete á
gão do plenário o de Decreto Legislati—

—Fica o de diárias aos Vereadores da
ra de Angélica, para 0 trimestre de
de 1992. , à Fevereiro de 1993.

—Ovalor da diária gera semprede Cr$ (trezen—
tos mil cruzeiros), destinados à e

gemdo Vereador que estiver representanuo Muni—
ci pal de Angélicaou interesses doMunic010de hlg61ica

—Este Prodeto de Legislativo entrará emvigor na
data de sua publicação, comefeitos retroativog a partir
de de de 1.992.

S.S da Eara Municipal de Angélica—MS.
Dezembro I. 992.

2 ton Daaaceno Lima

PRESIDENTE

José

VI PRESIDENTE

S c t; frio 29

uza

Secretário



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro.ieto de Decreto fe 4a2at1Vo n2 005/92

APROVADO
Em regime deUrgênciaem
Sessão dia o///nó

DiBp3e sobre a altera—
Gão no Siataaa de Did—

dos Funcionários'

da de

criado pelo

3/92 e

outrag providencias

Artigo —

Artigo

Artigo

A Mesa da frara Municipal de Angélica, a apre—
elação do 0 segainte Proáeto de
I ativo.

al te?Ado o da múria da
Lara Municipal de para 0 trimestre de dur.ho/
ago eto.

O valor aa será de (Cea cru"

ze±ros), destinadoa alimentação e hoapada.gea
cionario que estiver representando a Ceaara
de

Este Ero deto de Decreto legislativo entrara vigor na
(lata de sua publicaçao, revogadas em C:cu
trfrio.

S.S da &asra de An'lica.
ae 2.992.

Antonio Mota RzaoB

3ZCRE'±1C

Maurilio Silva

2

e Souza Pilho

SECRE2t10



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de Iexislativo 22 004/22

APROVADO

regimede Urgência em
diaOZ06 ZSessão

STfiüA: sobre a alteraçio

no Sistema ae diariag

aos Vereadoras da Cüa.ra

de Angéliea—XS

criada pela Resolução
047/87 e

denci2a

Artigo

artigo 22

Artigo 32

A Mesa aa Municipal ae

do Plenário o seguinte >ro$to de Decreto Legislativo

— Fica Alterado o Valor de aos Vereadores da

Municipal de Angélica, para o trinestre de

— O valor da diária serpe no valor de Cr$

(Cento e cinquenta cruzeiros), destinados
çao e hospedagemao Vereador estiver repreeentEZ1dO a
camara de ou interesses dc

de

—Este Projeto feõslativo entrará emvigor na'
data de sua publicação, revogadas ag disposições en con—'
trárlo

S.S da Municipal de Angélica—MS.
Junho de 92.

ton

Mota

SECRETARIO

Teles da Silva

VICE-PRESIDENTE

aza Pilho

SECRETARIO



CÂMARAMUNICIPALDE ANGÉLICA
8

ESTADO DE MA ro GROSSO DO SUL

PROJETODE 004/9A

APROVADO
cobre a Concessão de

Em I.a Discussão e Votação
Ti tuao de Cidadania e

ssào do diaem tras providancia3.

APROVADO
RAMOS, APRECIA-'Em 2.a Discussão e Vot#

PLENLRIC, O PROJE2CDE DECREffOem Se do diap h ,

Artlso IQ

APROVADO

TIVO:

Fica a alega da C&aara Municipal de

c nfcrulidade cota a seção III, artigo 300 inciso

Em terceira e LEIOREICADOtélJü1CIPIO 21<11CA-MS.,
zada a outorgar ao sr. OVIDIO JCSf DE OLIVEIRA, 0Discu à:) e Votação e
tulo Honorfflco de cidadão czu;eliquense pelosU C do dia/ V

Artigo 22 -

Artigo 32 —

Artigo 42 —

1 vantes serviços prestados ao N•micipio de ang61L
ea-MS.

Fica igualmente a mesada M'L"ácipaI de Aná
lica—MS. , e toner providências ao etülprimento do
presente Decreto Legislativo, inclusive a
da data e entrega do referido título ho
noriffco mencionado no artigo 19 deste Decreto I..e—

gislativo .

Az despesas decorrentes deste Decreto Legislativo'
ocorrerao conta de dotação orçanent{ria vigen—

te suplementadas Caso neaceasario.

Este Decreto Legislativo entra-ra em vi gor na data'

de sua

trario.

S.S da

09

publicaçao, revogadas as en con

de

de Setembro de 1.992.

ota Ramos



CÂMARA MUNICIPAL DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO

S.S da '=a.ra de

25 de ae 1.991.

s:

ton de

Mota

SECRE2ú10

VICS-2REsm.B'I'E

Jo de Souz

2E SECRErú10



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pro feto 4e Decre#o Lezis*ativo

APROVADO

Em regimede Urgência em

Sáula: a

ao de

Vereadores da Caara

adas Resolução oq
87, e dú outru

cias. •

Sessão

ARTIGO 22 -

ARTIGO —

ARTIGO 42 —

dia

A ESA CINARA ANGEICA-MS.,SUxE2E APREg
AçÃo 0 SEGUIIE PROJETO DECRETO

0 de diáriaB

fora do ou aeaao ao Estado,

Ver probüeaag aa ou do interesse do

A será saapre de ao
roa

Cg Vereaaoree ao

tando a de IO(dez)

cada Vereador.

lente para 0 defendo aa despasaa

coa de ve{culoz uti2izadag

peloc Vereadores, ou

eoaprovcite daa despesas.

Para fazer áug diária, o Voreador deverá requerer pr ee—
crito ao Presidente, eoa de 12(doze)

do dia aa 00 motivou daa



ARTIGO 52

62

AR21GO

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MA ro GROSSO DO SUL

dades que desenvolver a ausência, e
do dentro de cinco) após 0 seu retomo reaat6Z•iO dos'

traba2h03 efetuados a favor da CEara ou da Municipalidade.

— C Vereador Que de encontro Ou da edili—

dade, na quaatdade de aeabro da de

toda vez que criada para esse tea direito ag d_iá—
rias e despesas previa-tas este lie—t

gislativo .

— O valor da diária citado reajustado

— Este Decreto Legislativo Vigor na data de sua

eoa efeito retroativo a de 19 de Zargo de

991, revogadag as disposições

S.S da de Angélica.

25 de Março de 2.991.

PRESIDENTE

&atonio Xota

SECRE±IO

Maurilio Tales da Silva

VICE—PRESIDENTE

e Souza ?ilho

22 SECRE±IO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Proáeto de Decreto I.e'ÉsIAtiv0 00à/2Q

OPresidcmte da de Aná
lica—MS, ucando atribuições que lhe'
Bao conferidas por lei...

— a Contabilidade desta autorizada

tuar Suplementação Adicional, no Orçtuaonto vigente de 1.990 t
até o valor de ( Cento a Vinte e cinco mi]

e cento e Quarenta e nove cruzeiroa o oitenta centavos), nas
dotações abaixo discriminadas;

Artigo 12

22

A.rtigo 30

3120 -

3131 -

3132 -

Total .....cr$-125.149,86

Para a do crédito aberto no artigo 12 deste Decre—
to, fica canceladototal ou parciaLuenteas dotagÕe3abaixo'
discriuinadas, no Visante;

3113 - •

3192 - ..... • •

3255 -

lota-1.......

00

.cr$= 15,07

104,79

...cre- 1.010,00

—Este Decreto entrará eravigor na data sua publicação e
Xaçao, revogadas contrário.

Canara Municipal de Angélica.
26 de Novembro d -1.990•

Antonio Mota Ralos



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

Artp.

Artp. 2 P.

Arte.

Art

Artq. 50.

ESTADO DE' MATO 'GROSSO SUL

PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO NP.OOI/BB

SÚMULA —Estabelece o Subs{dio do Prefeito

e verba de Representação do Prefe.
to g Vice Prefeita do munic{pio de
Ang61ica —MS., para o ano de 1.988
e da outras providencias...

A Masa da amara Municipal de ngéIica—MS., submete a
apreciação da Plenário 0 seguinte Decreto Legislativo:

—Os subsídios mensais do Prefeito para 0 exercício de 1.988,
Ficem fixados em50 kcincoenta) valores referencia, corrigL
dos automaticamente sempre que houver a) teraçao do maior va

Ior referencia, vigente no Pa{s.

—Averba de epresentaç;o do Prerei to corresponder; e 2/3 (—
dois terços) dos seus subs{dios.

—AVerba de apresentação do uice Prefeito correspodera
2/} (dois terços) da remuneração total atribuí de ao Prerei —

—As despesas decorrentes da execuçaa deste Decreto Legislati

vo ocorrer ao a conta de verbas pr5pria consignada no orça—
manto, suplementadas se necessario.

—Este ecrato Legislativo entrara em vigor na data de sua pg
blicaçao, produzindo seus afoitos a partir de I ç. de janei—
ro da 1.983, Com revogação de todas as disposiçÕes em contra
rieo.

da Cômara -Municipal de
Em 2? de março de 1.988.

Mesa da C ara Mun i pal de

Mi on D ama eno L ima

Presid

o era Ida âanchas
23 gecret;rio

nq51ica —MS.

ngélica —MS.

Vice Presidente

Mario E c Verg
IP Secretari'0



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Pro teto de Decreto Legislativo nP 013/E7"

APROVADO

Em regime de Urgência em

Sessão 30 dia

Sumula: —Modifica e altera 0 Sub—

s{dio do Prefeito e a

Verba de Representaçao

do Prefeito e Vice Pre -

feito do Munic{pio de A2
e de outras'

providencias...
A Mesa de Câmara Municipal de Angélice-MS. , submete a apre—

ciaçao do Plenario 0 seguinte Probeto de Decreto Legislati—
VOZ

Os Subsfdios mensais do Prefeito para 0 Exerc{cio de 1987Artigo IP —

ficam fixados em 50) cincoenta) Valores Reper3ncia, corrigi—
dos por autorizeçac legislativa, sempre que houver altere —
Gão do Maior Valor ReFer3ncia, vigente no pa{s.
A Verba de Representação do Prefeito corresponderá a 2/3(dgArtigo 2P —

is terços) dos seus Subs{dios.
Artigo 3? — A Verba de Representaçao do Vice—prefeito correspondera a

2/3(dois terços) da remuneração total atribufde ao
As despesas decorrentes da execuçac daste DecretoArtigo CP

vo, ocorrerao a conte da verba propria consignede no Orça -

menta, suplementadas se necessario.

Artigo 50 Este Decreto Legislativo entrara em vigor na date de sua
bli cação, produzindo seus efeitos a partir de de janeiro
de 1987, com revogaçao de todas as disposiçÕes em contrario.

S.S. da Camera Municipal de Ang61ica—MS.
Em 22 de junho de 19E7
Mesa da Câmara Yunicipal da Ang51ica—M

Mário Barbosa ton D amace 0 L ima

— Presidente —

Zoao

Secretario —

ra 0 Sanches

Secretario -

Jair

— Vice

a ins

Presidente —



Artigo 22

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATOTGROSSO DO SUL

"Fro,ieto ae Decreto Ienis2a±ivo n2 012/37 n

s3bre a Concessão
dc I'{tu20 de Cidada.r.ia e
aa outraa IJroviüÔnciaa..

O Teroador Jairo ao Plená—
rio, o seguinte 1-'ro:eto de Decreto

— Fica a da ãe de con
Com E. Lei ng 7 de 20/2.1/31, Seção

20 artigo 66, iten autorizada 2. outorgar ao
Londres 0 ti.üo de Cida —

(ião relevantes ao
de

— a Ilesa

, tonar p?ovidenciaz ao
creto Zecialativo, inclinei ve a Q Loca17

entrega do mencionado'
no artigo deste Decreto

Ag decorrentes acate Decreto Legislativo , OCQZ
-Terão conta de dotação vic•ente, auÑe—
nentadas caso necessário.

— Este Decreto entrara en Ti gor na data de
ac en contrario.

da de

30 de

Em

Em

em

APROVADO

I.a Discussão e Votação

do di

APROVADO

2.a Discussãoe Votação
do

APROVADO
Em terceira e última

Discussãoe Votação em
SESSÃO dia



Artigo le —

22 —

Artigo —

Artigo 42 —

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

a Concesaão de
tulo de e ou

O Vea•eador Jairo r3türaet2 do
rio, o Projeto de Decreto Legislativo;

Fica a Mesa da. de de con—
con a Lei nê 7 dc 20/12/31, T ,

?2tico itan autorizada a ao Sena—
dor 0 2{tu20 Eonomfico de Cida—
dão relevantes serviços prestados ao

de

uca a Zesa da de *Laselica —
a tomar ao cesunprimento do ?re30nte De—

croto inclusive a da data e Icec.l
entreca do Zonorfrico, nencionaüo

no deste Decreto Legislativo.
As decorrentes deste Decreto ocor—
rerão conta de dotação —

caso neces=ario.
Este Decreto Legislativo entrara em visor na data de sua
publicação, revogadas as era contrario.

S. S. da IL'unicipaI de
30 de ae 1937

APROVADO
Em l.a Discussão eVotaçao

âo do di

APROVADO
Em Discussão eVotação

do dia

Vereador —

APROVADO
Em terceira e última

e Votação em

SESSA dia ç



Artigo 1 P -

Artigo 20 -

Artigo —

Artigo 4 p _

artigo 52 -

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Pra ieta de Decreto Legislativo ng 009/87"

Sumula: —Modifica el altera o Subsídio

do Prefeito e a Verbe de Re—

presentação do Prefeito e
ca Prefeito do Munic{pio de'
Angélica-MS. e de Outras

providências.

A Mesa da Camera Municipal de gnç51ica—MS., submete a a —
precieçeo do Plenario o seguinte Projeto de Decreto Legi2
I ativo:

Os Subsídios mensais do Prefeito para o Exerc{cia de 1997
ficam Pixados em 35(Trinta a cinco) Valores Referencia,
corrigidos por autorização legislativa, sempre que houver
alteraçao do Maior Valor Referência, vigente no palS.
A Verba de Representação do Prefeito correspondera a
(Setenta por cento) dos seus Subsfdios.
A Verba da Representaçao do Vice—PraPeit0 corresponder; a

(sessenta por cento) da remuneração total etribu{da
ao prefeito.

As despesas decorrentes da execuçeo dêste Decreto Legislg
tiuo, ocorrerão e conta da verba propria consignada no
çamento, suplementada se necessario.

Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua'
publicação, produzindo seus efei tos a partir de de ja—
neiro de 1987, com revogação da todas as disposiçoes em
contrario.

S.S. da Camara Municipal de AngóIica—MS.
Em 30 da março da 1987
Mese da Camare Municipal de An alica—l'lS.

Mario Barbosa Verg1
- 12

a oao

on ame c o Lima

— Presidente -S cretar

caldo Sanches

Secret5ria —
Jair

Vice

artins

Presidente —



Artigo IP

Artigo 2o

"PRCDETO DE LEI NÇ002/90
DC LEGISLATIVO MUNICIPAL"

SÚMULAtPRCIE31 FUMAR NOS 'dEfcuccs DE

TRANSPORTE CCLETIVC

NAS Ur ATURAS PLIBLTCAS NO •
INTERIOR DE ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO E REPARTIÇÜESpú-'
BLICAS E HOSPITAIS.

Antcnio Mote Remos, Presidente da Câmere Muni cipel
de Anç61ica—M5., no uso de suas etribuiçcee que lhe'
são conrerides por Lei, Faz seber quo a Câmara Muni—
pal de Anq51iee, aprovou o seguinte Projeto de Lei
do Legislativo Municipal.

—Fica proibido fumar nos vetculos de transportes colg
ti vo municipal, nag viaturas publicas no interior'
dos estabelecimentos de ensino, nas repartiçÕps pu—•
blicas e municipais e hospiteis.

Persgrofo Ónico: Noe vefculos e nos laceis mencio—
nadas no 'i caput" doe te artiec sereo colocados avi—

sos informendo de de refere 0 preton
te ProJoto de Lei.

Ao infrator des normas estabelec{des neste roje to
de Lei Berec aplicadas as
— r — Advertencia

— 11— Retirada do Local

erágrefc Único As penalidades dg quo trete o

"caput" deste artigo aereo aplicadas:

Nos anibus de transporto coletivot— pelo motori2
ta ou pelo cobrador;

— Nas viaturea publicas: pelo motorista;

Nos estabelecimentos de ensino: pelo di rato"
—Nes repertiçÕes publicas: pelo chefe de repertL

Gão
— Nos hospi tai st pelo administrador.



Câmara Municipal de Angélica

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N •
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula: Autoriza o Poder Executivo a

ceder Instalações Públicas
Municipal e dá outras
providências..

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MS, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃOCONFERIDASPOR
LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA APROVOU O SEGUINTE
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO MUNICIPAL

Artigo 1.0- Fica o Poder autorizado a ceder Imóvel Municipal
Localizado na Av. 13 de maio n.0 676, para as instalações do
Poder Judiciário.

Parágrafo Único —O prazo da cedênciaé temp
indeterminado.

Artigo 2.0- Fica determinado 0 prazo de 06 (seis) mesespara que 0 imóvel
seja ocupado pelo Poder Judiciário.

Artigo 3.0 Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação revogadas
as disposições em contrário.

S.S da Câmara Municipal de Angélica-MS
Em, 22 de maio de 2000.

RIGUES NETO

Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Projeto de Decreto Legislativo na 005/85"

APROVA OO

Em l.a Ciscussão e Votacao

em Sessão

sabre Subs{dio d' Vere—
adores da Camara Municipal de

e da outras pro—

vidências...

A Mesa da Camara Municipal de no uso de suas
tribuiçÕes, Submete a apreciação dos edis da Câmara Munici
pal de Angélic o seguinte Projeto de Decreto LegislatL

Artigo o e Vereadores da canara Municipal de

Es 'd de -Mat Crosso do Sul.
n parte fixa e parte variavel.Artigo ube

rc{cio de 1985, a fixação do Subsfdio dosArtigo 3

e ec ra o seguinte:
x 180.000 ( e Oi tenta cruzeiros)

ariável:— B 200.000 (Duzentos mil cruzeiros).b)
A Parte Variável compreendida pelas Sessoes Ordiná—
rias durante o

—A Parte Variável somente sera remunerada mediante o

comparecimento do Vereador nas Sassoes.

Artigo

Artigo

A Parte Variável ser' remunerada a razão de B 50.000 (cin
uenta nil cruzeiros), por Sessão Ordinaria que corresponde'
um total de 3 200.000 (Duzentos mil cruzeiros) nensal a cg

a Vereador.

Somente serao remuneradas quatro Sassoes Ordi narias

por nês.
O Subs{dio total (parte fixa e parte vari5va1) mensal, de cg
da Vereador, nao podara exceder B 380.000 (Trezentos a
tenta mil cruzeiros).

—Os efeitos deste Projeto de Decreto Legislativo contar—se—ão
desde 19 de janeiro de 1985.

—Revogam—seas disposiçoes em contr'rio;

S.S. da Câmara Municipal de Angélica—
Em 25 de mar

30a

1985

Ilva* Neto Anton• 0 nd e Franckievicz

e pagi ent•—



Estado de Mato Grosso do Sul

Câmara Municipal de Angélica

"Projeto de Decreto Legislativo no 00%/85"

'a

Sumulat—DiipÕe sabre Abono Sg
larial aos Funcionar±
os da Câmara Munici —

pal de
da outras providânci—

ra Municipal de Angélica—MS., no uso de suas a —
tribu oe , Submetea apreciação doeEdis da CâmaraMunicipal'

o seguinte Proóeto de Decreto:de

Artigo 10—Ficaa CâmaraMunicipal de autorizada a efetuar'
0 pagamentode umAbonoSalarial no valor de8140.000(Centoe
quarentamil cruzeiros)a todososFuncionariasdaCâmaraMuna
cipal.

Artigo 22—A Presente entrar' emvigor nadata de suapublicaçao,com'
efeito retroativo a partir de I P de março de 1985.

S.S. da CâmaraMunicipal de Angélica—MS.
En de narçc de 1985

APROVAOO

Em l.a Ciscussêo e Votação

iaem Sessão d'

APROVA 00

Em te,-ceira e última

Discussão e Votação em

Antoni O

ilv

Ale and

Presi kte

sor

to

nckievicz

Secretário—

SESS ia



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

A DE E REDAÇÃODA CÃMARA
DERAMSEUSPARECERESFAVORÃISNOPROZE

kieviczAntonio Al

e,

Nivaldo

aldo Sanch

NÇAS E ORÇAMENTODERAM
LEGISLATIVO NP.003/8

CtLICA-MS.,D

vo 70.003/85.

de Lima

S FAVOR(VEIS NO
A. CO

Antonio Ale end

APROVADO

ckievicz valdo Dam

eraldo Sanches

Em 2a Discussãoe VotaçàO
em Sessão do dia/

'PROVADO



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Profeto de Decreto Leqislatiuo nÇ 008/27"

APROVADO

EmregimedeUrgência em
Sessão do dia

Sumula:—Dispoesobre a Remuneração
dos vereadores da Camara

Municipal de Angelica—MS.
a da OUtras providências

A Mesa da Camare Municipal de

ciaç;o do Plenario o seguinte

Fica fixada a remuneração dos

submete a apre—Angelica—MS.
Projeto de Decreto Legisla ti —

Vereadores da Camara Munici —
Artigo —

Artigo 22 -

Artigo —

Artigo —

Artigo 50 -

pel de Angélica, Estado de MatoGrosso do Sul, comPulcro
na Artigo I P da Lei Complementar 50, dg 19/12/85.
A remuneração emperte Fixe e parte variavel.

A parte variavel 5 compreendidapeles SessÕesOrdiná
rias durante o meg.

As Sessoes Ordinarias serão remuneradas mediante o
comparecimento do Vereador as mesmas, ate o limite
de quatro por mas, conforma disposiçao regi mantai.
0 valor da parte variavel naa se computa pera as Ses
soas Extraordinarias, podendo estas ser remuneradas'
a parte, ate o maximade quatro por mas.

A fixação da remuneraçãodos Vereadoras obedecera o seguin—
te teria:

A remuneração do meS sara calculada na receita aretiva—
mente realizada no mes anterior, de acôrdo com balance—
tes cantebeis mengais fornecidos pela Prefeitura.

112 A parte fixa sere sempre501 cincoenta por cento) da rg
muneraçaa atribu{da para o mas.

III —Descontada a parte Fixa, o restante da remuneraçao do
mes sera destinado pera remunerar a parte variavel,com—
preendidas pelas quatro Sessoes Ordinarias mensais.

11/—C valor de cada Sessão ordinaria sera cel culado dividin
do—se o total destinado a remunereç;o da parte variavel
por quatro.

CadaSessaoExtraordinaria sera remuneradaa razão de BOI
(oitenta por cento) do velar de cada Sessao Ordinaria.
este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua py



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Projeto de Decreto Legislativo n2 007/85"

APROVA'DO
Em ta e Votava

Sessão do

Sumula: —Dispú sabre Subs{dio de
Vereadores da Camera Mu—

ni ci pai de Ang61ica—HS.,
e da •outras providânci —

Em 2.7

go 20

A Mesa da

fixa

CamaraMunicipal de Ang61ica—MS., no uso de su—
çoas, Submete a apreciação dos edis da Câmara
de Ang61Lce—MS.,o seguinte Projeto de Decreto'

0 0 Subs{dio de Vereadores de Camara Municipal'
a, Estado de Mato Grosso do Sul, baseado no SL.&
Deputados Estaduais de Mato Grosso do Sul.

O SubsfdiO em parte Pixa a parta variável.
ws arta Variável 6 compreendida pelas SassÕasOrdA

na as durante o mâa.APROVÁôO
EM arte Variável somente sera remunerada mediante'

mparacimento do Vereador nas Sessoes.

nta serao remuneradas quatro Sassas Ordinári—SESSÃO'

Artigo —

Artigo 5" —

or mas.
ente exerc{cio de 1985, no perfodo da abril a

'unho, a fixaçao do Subsfdio dos Vereadores obedecerá 0
segui nta:

a) Parte Fixa: 422B.455(Duzantos e vinte.e oito
centos e cincoenta e cinco cruzeiros).

b) Parte a cincoenta mii cru—
zeiros)

Para o corrente axerc{cio de 1985, no per{odo de áulho a
setembro, a Exação do Subs{dio dos Vereadores obedecerá'
o seguintat

a) Parte Fixa:— 3303.969(Trazantos e tras mil, novecentos
e sessenta e nove cruzeiros).

b) Parte 3340.000 (Trezentos e quarente mil
cruzeiros)

Para o corrente exercfcio de 1985, no perfodo de outubro'
ate ul terior determinaçao, a fixação do Subs{dio dos Varg



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

em

de

da

da

sues :uhmatõ a das de

— a seu ",en—

de

nas

27

Venci menta

dc nouem'a:-:



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"Pro ieta de Decreto Legislativo no 010/87"

A Piega da

preciaçao

Sumula: —Cria novo Sistema de di arias

ao Chefe da Executivo Munici

pal de Angélice—MS., e da ou

tras providências...

Câmara Municipal da Anq51ice—MS. submete a a —

do Planario 0 seguinte Projeto da Decreto. Legig

Artigo —

Artigo 2ç —

Artigo —

Artiga —

Artigo 5P —

Ao Chefe do Executivo Municipal a Facultada a remuneração
de atá 15 (quinze) diórias por mes, quando em viagens ad—
ministrativas, ou e serviço do Munic{pio, na Cepi tal do
Estado, em Outro Munic{pio ou mesmo do Estada.

S 20 -

No caso das viagens nao atingir o montante de dias

estipulados neste Artigo, o mesmo percebera sarnen—
te pelos dias ausentes.

Em viagens Pora do Estado, as despesas excedentes'
no montante das di aries recebidas se reo reembolsa—

des mediante comprovantes apresan tedas.

A di eria concedi de ao Chefe do Poder Executivo Municipal'
tere o velar correspondente a 02 (dois) Valores Referencia
viçente np pai s.

As di arias destinam—se exclusivamente para alimentação e
hospedagem, podendo os gestos verificadas com combust{val
lubri?icação, poças, reparos tecnicos na ve{culo, incluin
do mão de obra especializede no ue{culo oficial, ou despe
sas com pesseçens a taxia, ser reembolsadas corn apresente
Gão de comprovantes.
Sempre que 0 Chefe do Executivo Municipal ausentar—se do
Munic{pio, a serviços edministrativos, ou de interêsse pu
bli co, recebendo diárias ou reembolsos das despesas, deve
ra prestar relator ia das atividades desenvolvidas, e carne
ra de vereadores, ate cinco dies apoe o seu regresso ao
Muni cl pio.

Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua'
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

N0014/?7"

APROVADO

Em2.a Discussãoe Votação
são do diaem

SISTEMÃTICA'

DA VERZRDORES

E DA PRCVT-

submete aA Yasa de Canare Muni cipel de PnEE1ic3—M3.,

remuneraçeo dos de Camara Municipal de
sera calculada cam base no some tario do tadas

as verbes 2 remuneraçao dos
e que Iquer tendo como instrumento a

7 crnecida pele Ascembleia Legislativa dc
Para calculo d? remune:ação devera cer

20

0

E E

APROVADO
Em e úlf.\na

cEservadc os previstcs nos incisos
1 Y. da Artigo da Lai Complementar —
n025!75.

remunere;ea uereadore= nac ul
trepessar o limite de (quetro pcr cento)
sobre a receita reelizada no'

exerc{cic, previsto no artigo de Lei —t
complementar n?50, de 19/12,' 25, que al tera
a redaçac da Lei Complementar a o'
e: ti go 70 da Lei Complementar

Entende—se pcr receita efetivamente realiza
da aa receites correntes e de capi

tentes do peragrafo do 11 de Lei
ccnrorrne dispoe a

n?40/22, emba=ado paragrafo — t
Artigo da

Discussão e Vota ào em
dia



CÂMARA MUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"PROJETODE DECREgoLEGISL&TIVO 002/20"

da comissão deparecer:

Jus'iça e R
Súula: Cria novo sistema de diárias

Chefe do Poder Executivo/

de e

dá outrag providências.. •

E

artigo

Artigo

o

19 -

32

A Mesa da de Angélica, submete à a—

preciaçao do Plenário 0 Proáeto de
Legi elativo •

Fica o sistema de diá•ias do Chefe do Poder

Executivo de

Ao Chefe do Poder Executivo facultado a

de até 15 dias por nas, ad—

nini3tratiVa fora do Municipio ou do Estado.

IQ A Diária será sempre o Valor de 163.86 BT}; .
S 21 —NO Cago viagens nao atingir o montalte de

diag estipulados neste artigo, o percebera

nente

S — viagens do Estado, exced€u
tea do nontzmte de recebidas, serão reenb0132
das madimta apresentados.

Aa mencionadas no artigo 22, I, dez

tina—se para alimentação e hoapusera'
pdendo oa gastos verificados comcombustivéig,

e t6cnic0s no vefculo, incluindo/

não de obra no veiculo ou des—

P3ag com passagen taxfg, serao com
apresentação de



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"PROJEO DE DECRETO 002/90"

A DA

APROVADO
Em deUrgência em

dia oqSess- o

DO E A VERBA DE

PRESERTAÇIC DO E VICE-PREFEI

DE ANGÉLICA-:zs., COM
PULCRO NO 19 E A.R'I'I&0 38 DAS

no ESI'ADO MATO GROSSO DO SUL.

ARTIGO

ARTIGO 22

32

A TESA DE ETCf1TCA-MS.,
A APRECIAÇÃO DO C SEC-TJTH1'3PRCJETC DE -

IN*ISLAL'IVO:

- A Remuneração do

LICA O 1990 a 1992, fixada em
I, 20;! da Receita Mengal efetivanente realizada no

filcc - A Verba de Representação do
PET'20 6 fixada em valor

aente a 3010 de renvnera?ao.

- Fica ao -ma VERBA de

correspondente a 2/3 ( dois terços) do to
tel cia renumeração ao considera

da esta como Os em especie,

título

— Ag despesas decorrenteg da execução deste PROJE.'I%)
Dig DECRETO à conta de recursos

Suplementados, se necessa —

rio.



CÂMARAMUNICIPALDE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"PROJETO

APROVADO

EmregimedeUrgência em
Sessão o dia////t

DISPOE

CIDADANIA

nOVIE{CIAS..

A221GO

ARTIGO 22 -

OSVZREERES DA CINARAMUNICIPAL MGfi,1CA-1S.;
StTETE A ARECIAÇIO O SEGUINTEROJETO

LEGIS1.A21VOs

Fica a da de de'

conformidade c. a 111,' ARTIGO INCISO

DA ANGEICA—MS.;

zada a outorgar ao 2. Filino
HONOREICO relevm—

tes de

Pica a Mesa da de

ea—MS.,a tonc provid&leiag ao
te ECRETOEGISLATIVO, Ineluntve a da data'
e entrega do referido Etrul,o
naeioaado no ARTIGO deste ECRETO EGISI&IVO.

ARTIGO 32 deapsaadecorrentesdeste IECREEOEGISLATIVO'—
000"eño de aot" vigente,'

necegúio.

ARTIGO 42 - ute IECRE20EGISI,ATIVO vigor na data de
ma ag diapsiçõea coat±io.

S.S. DAClunA EGÊI.ICA—ZS.•



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO

CJE20
APROVADO

Em regimede Urgência em
Sess

DE MATO GROSSO DO SUL

DECRE IVO 00

SúULA: DispÕe sobre concessão de
de Título de Cidadmia e

outras providências.

OS VEREAwRSSDA CüARA MUNICIPALDE ANGÉICA.,
APRECIAÇÃODO O SEGUINTEPROJETOLE LEGIS—
LATIVO:

Artigo IQ—Pica a nega da finara Municipal de Angélica, de
de con a seção 111, artigo inciso XVI da Lei Organica
do , autorizada a ao Sr.

André Pucinelli, o HONORfr1CODE CIDADÃOMGELIQUEN-
SE serviços prestados ao Município de

lica-zs.

Artigo 22—Fica a neaa da Camara Municipal de ,
a tomar providências ao do presente Decreto

gislativo, inclusive a fixação da data e local para
do referido tftulo honorífico, mencionado no

te Legislativo.

Artigo 32—Ae deapesaa decorrentes deste Legislativo ocorrerao

por conta de dotaçao vigente, suplementada
caso

42—EBte Decreto legislativo vigor na data de sua
blicaçü revogadas as ea contrário.
S.S da ±ara de

u, 06 de Abril de 1.992.

: Elton

Mota

Teles da Silva

José Zazola A.



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRE O

APROVADO

Em regimede Urgência em
dodia74/4 f ZSess -

DispÕe sobre Concessão de
de cidadémia e dá

outras providânciag.

OS EREAWR.ESDA C?uRA MUNICIPAL ANÉICA., À'

APRECIhÇIo PENÁRIO O SEGUINTEPROJETODE DECRETOLEGISLÀ
TIVO:

— Fica a mesa da ±ara ae de confomidadeArtigo

a 111, artigo 309, inciso XVI da Ox*ica do
Mmic{pio de autorizada a outorgar ao
Carlos Barbosa, 0 2fTULO HONORIFICODE CIDADÃOANGELIQÜENSE'
PIOS serviçoe prestados ao hmic{pio de
ca-MS.

Pica igualmente a mesa da Municipal de ,
a tomar providências ao ctapr•iaento do presaite Decreto Le—'
gislativo, Inclusive a fixaçü da data e para entrega
do referido honorífico, mencionado no des—'

te decreto

As decorrentes deste Legislativo32 —

conta de dotação suplementada'
Caso necessário.

Decreto entrará en Vigor na data de suaArtigo 4A —
revogadas as ea cont±io.

S.S da Municipal de

u, de Abril de 1.992.

Milton

Vereador:

reles da vaVereador :

Vereador :



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRCJEIOE, DECREI'C 002/92

APROVADO
Em r"imedeUrgênciaem

diaSessá

SffUIA: Dispõe sobre a alteraçao no
Sieteaa de diariaB aos Vere2

dores da Cataara Municipaa de

criadas pela Re

solUÇüOn2 047/37, e dg ou—'
tras providencias. •

Artigo 12

Artigo 22 —

Artigo —

Artigo 42 —

Artigo 52 —

A DA fü&fi1CA-1úS., SUBMETEA
PRÂCIAÇRODO O DEEECREQO

Fica alterado o sistena de diarias aos Vereadores,
do ea viagem fora do Mtmicip{o, ou meanodo Estado, pg
ra resolver problemas dg. Municipal, ou de interE
se do

A diária será sempreno valor de 50.090,00 (cinquenta
nil Paragrafo Único: Os Vereadores recebe—
Z'ao diEiaa somentepelos dias ausente, não tendo
reito a de 10 (dez) diariag por endaVereador.

As diariaa mencionadas no artigo 22, destintzn—se
ve:nente para e hospedagem, devendo as
pesascomcombustfvel,lubrificantes, peçasdeveículos
utilizadas Vereadores, ou passageln serem reembol—
sadag nediante couup-rove,nte das despesas.

Para fazer jus a dLaria, o Vereador devera requerer por
escrito ao Ere sidente, com tmtecedência de 12
(doze) horas do dia da viagem, justificando os aotivos'
legais das atividades que ira desenvolver durante a sua
ausencia,e preatuudodentrode cinco) diag após
seu retorno, relatÓrio dos trabalhos efetuados a favor'
da CaAara Municipal ou da Municipalidade.

C Vereador Que participar do encdntro ou congresso da



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Pro:jetc de Decreto Lesislativo ng 006/92

APROVADO

Em regi e de Urgência em
do dia3! OfSess -

SÚMULA: Disfie sobre a fixaçÃo da

remuneração do Prefeito ,
Vice—Prefeito e Secreta—

rio Municipal, no período
1993 a 1996, observado o

que dispÕem os artigos 37
11,150, da '

Consti tuição Federal e

artigo 30,111, da Lei

ganica do Municfpio de An
gelica e dá outras provie
dãnciaB.. •

Artigo 12

Artigo 22 —

Artigo 32 —

A Mesa da Camara Muni ci pal de , submete a

apreciaçüo do plenario o seguinte Projeto de Decreto
gislativo :

A RemuneraçüoMensaldo Prefeito Municipal de úlg61ica,
para 0 período de 1993 a 1996, fica fizada em da
receita mensal efetivamente realizada no exercício.
Parágrafo Único —A verba de representaçao do prefeito'

fixada em valor correspondente

de sua remuneraño.

Fica atribufda ao Vice—Prefeito uma verba de representg

correspondente a 2/3 (dois terço) do total aa remu—
neraçao atribu{da ao Prefeito, considerada esta como og
vüores percebidos em espécie, a qualquer titulo.

O Vencimento dos Secretariog Municipais corresponderao

a (quarenta por cento)

Muni ci pai •

AV. Esmenia Silva Martins . 846 Fone (007) 446.1235

da remuneraçao do Prefeito

• Cep 79785/000 - Angélica-MS



Câmara Municipal de Ançélica
PSTADO DE "ATO GROSSO DO SUL

Pro.ieto de Decreto LeziB1ativo nP 007/92

APROVADO
Emregime deUrgênciaem
Sessão o dia

SÚMULA:Disp3e sobre OBVanciaen—
tos dos Secretarios Muni—

cipais, obsemrados o que'

dispõem os artigos 37

250,11, 153, S2q,1 da Cons-
tituiçño Federal e artigo
30, XXI da Lei Organica '
do Municfpio de Elgélica,
e da outras providências.

Artigo

Artigo 29

Artigo 32

Artigo 42

A Mega da Camara Municipaa ae &1g61ica, submete a

preciaçao do Plenario o seguinte Projeto de Decreto

Legislativo :

— O Vencimento doa Secretarias Municipais

4$ ( quarenta por cento) da Remuneraçü do Prefei—
to Municipal de Ang81ica.
S Único — fio se inclui no vencimento do Secretario

Municipal, para efeito de calculos a verba'

de representação do Prefeito—Municipa1.

—O Secretario Municipal fara áus da gratificaçü apz•o—
Vada ea

—As despesasdecorrentes da aplicação deste Projeto de
Decreto Legislativo correrac a conta de recursos

aentarios proprios, suplementados, se necessario.

— Este Decreto entrara eu vigor a partir de 12 ae Seta

bro de 1992, rebogadas aa disposiçães contrario.

Gabinete do, digo, Mesa da Cmara Municipü.

24 de Agosto de 1992.

AV. Esmenta Silva Marons. S46 Fone (067) 440-1235 . cep 79785/000 - Angélica-MS



Se ào d

40

Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

de Decreto 001/9',

APROVADO
Em regime deUrgênciaem

32 —

Q-04-93 Dispoe sobre no

tema de dos Vereado—

res e dg.

nega aa de sub:nete a aprecingao ao

planario, c seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

Institui os doa ereadores e

da Munic2p?2 —2as, qumdo em t
do Municipio, para resolver problemas ou

de interesse dc M'ar-ieipio.

As Vereadarea gera de 40 e aos

de 20

As di arias no 22, destinam—se exclusiva—
ne:ztg' e devendo cora
combust%vel, lubrifica;utes, ou passagens seram reembolsadas
aeàiantp cpprova.üte despesas

—Este Decreto legislativo ernvigor data de sua
caçao, revogadas as disposLçoes e2 contrario.

S.' S. da Ne *aagdlica
.993.

Jcse te

Presidente Vice—preside2te

AS': Esmenia da Silva Martins 846 Fone (067) 440 1235 cep 79755000 Angélica MS



Câmara

APROVADO

Em regimede U ência em
Sessà

Municipa de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

STfi_TA: Dispõe sobre alteração no siste—
cle di {Tias dos Vereadores

Puncionemios Canora Municipal

de e da outras provi —

deneias.

E•tigo 12 —

20

rtigo 40 —

T,uniciP21 cie Ar'ceLica, subnete e,

precinção do Plenário o seguinte Projeto de
le slativo.

Institui 03 valores das dos Vereadores e
ci ona•ioe da Comora T:vxlicipal de Angélica —
No ern fora do pera resolver

da Conara Muu2icipa_1, ou de interesse do —

LE di aries doe Vereadores se-ró de 80 e doe Pan—
de 40

As mencionadas no -hrtigo 22, destinam—se ex-—
clusivenente para alimentação e ãevendo'

despesas com combust{vel, lub-rifica-ntes ou passe€;
serem reembolsadas mediante comprovo—nte das de s

?ste Decreto Iecislativo entrara em vigor na data de
publicação, revogadas as disposições en contra —

S.S. da de Ancel±ca —

06 de de 1,995.

Av. Esmenla da Silva Marlins. 846 (067) 446-1235 Cep 79785-000 ANGELICA-MS



Câmara

APROVADO

Em regi e d Ur ncia em

Sessão d

Municipal de Angélica
EsfadO de Mato Grosso do Sul

OJETO DE LEGISLATIVO 004/96

DISPOE SOBRE CONCESSÃODE

TfTtJLO CIDADANIA E OUTRAS '

PROVIDÊNCIAS.

OSVEREORESDA CIMARAMUNICIPAL ANGÉLICA, ' '
LPRECIAÇÃO PIEI,IKRIO O SEGUINTE PROJETODE DECRYIIOLEGIS

Pica a Mesa da de Angélica, de confomida

de com a seção III, Artigo 30, inciso da lei Organica
do Municfpio de Vig61ica—MS, autorizada a outorgE ao SRP.
APARECIDODE SOUZABREGUEEO,o TfTüIO HONORfFICO CIDA- '
DÃO ANGELIQUENSE,pelos relevmtes serviços prestados ao

Municfpio de Angélica —MS.
2g—Fica a Mesa da Câmara Municipal de Angélica—MS,

a tora•ar providências ao cumprimento do presente le
gislativo, inclusive a fixação da data e entre—

ga do referido Tftulo Honorifico, mencionado no Artigo
deste Legislativo.

despesas decorrentes deste Legislativo ocorre—Artigo

rio por conta de dotação vigente, suplementa—

da oportunaaente, caso necessario

Artigo 42— Este Legislativo entrara em vigor na d$a de sua

publicaçao revogadas as disposiç3es em contrário.

S.S DA CIMARA DE ANGÉLICA - MS

EM, 04 DE NOVMBRO DE 1.996

AV da Silva Martins. 840 (067) 440-1235 Cep 79 765 000 ANGELICA.MS



Câmara

APROVADO
Em reg• Urgên ia em
Sessá d

Municipal de Angélica
Esfado de Mato Grosso do Sul

PROJETODE TECRETOLECISLATIVO 003/96

SÚMULA: DISPCE SOBRECONCESSIO DE

DE CIDADANIA OUTRAS '

PROVIDÊNCIAS.

Artigo

Artigo 2G—

Artigo

Artigo

OS DA MUNÍCIPE DE MGfi1CA, striMETE

APREnTAÇÃODOPLENKRIOO SEGUINTEPROJETODE LEGIS
LATIVO:

Pica a Mesa da de Angélica, de confozaidg
de com a seção III, artigo 30, inciso XVI da Lei 0181ica'
do Munic{pio de Xage1ica—MS, autorizada a outorgar ao
MMOELPAIÃ,O NASCIMENTO,o HONORfFICODECTDIDIC
MGELIQUENSE, pelos releva-ltes serviços prestados ao Muni—
cfpio de a—MS.
Fica igualmente a Mesada CünaraMunicipal de Angélica—MS,
a tomar providências ao cumprimento do presente Le

gislativo, inclusive a fixação da data e para entre—
ga do referido «tulo Honorffico, mencionadono artigo
deste legislativo.

As despesas decorrentes deste Legis1atiVo ocorre—
Ao conta de dotação orçanentfria vigente, Buplementa—

oportulaaente, caso

Este Legislativo entrard emV•igor na data de sua
publicação revogadas disposições em contrario.

S.S DACIMARA DE ANGfLICA- MS

04 DE NOVEMBROUE 1.996

Av Ismenla da Silva Marlins. 840 (007) 446-1235 cep 79 785 000 ANGELICA.MS



Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

Requerimento

Indica*o

Projeto de lei

Projeto Resolução

Projeto Decreta Legislativo

Exmo Sr.

da Camara Municipal de Angeuca—MS

NEST A

Angélica

Neste 3-ecreto



amara Municipal de
Estado de Mafo Grosso do Sul

Indicação

Angélica

APROVA 00 Projeto de lel

Em ta Discussão eVotação Projeto Resotuçao
Moçãoem S ssàododiagen projeto Decreto Legislativo

11 TOR:

Exmo Sr.

Presidente da Camara Municipal de AngCIIca—MS

APROVADO
Em2.a Discussãoe Votaçà
em essáodo diafi //



amara Munici al de
Estado de Mafo Grosso do Sul

APROVADO
Em ta Discussão e Votação

Sessão dodiau/"

1 u TOR:

Exmo Sr.

Requerimento
Indicação

Projeto de lel

Projeto Resolução

Projeto DecretoLegislativo

da Camara Municipal de Angenca—MS

NEST A

Angélica

zuhmete.

tada oportunanentc• , caso mce

vicente,

-APROVADO
Em 2.a Discussãoe Votação

dia/?/L///ftpem ssào do



Câmara Municipal de Angélica
Estafi doMato Sul

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 001/00

APROVADO

•_..3 'C.üôncia em

E 24 DE ABRIL DE 2000

Dispõe Sobre a Organização e
Classificação de Cargos e Salários do
Poder Legislativo Municipal e dá
Outras Providências.

A MESA DIRETORA da Câmara

untclpal de ANGELICA, Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do inciso III,
Art. 20, combinado com o inciso III, do Art 13 da Lei Orgânica Municipal, proÑe o
seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

ART. 10 - O Quadro Funcional permanente da Câmara Municipal de Angélica —MS,
será constituido de

1 - GRUPO OCUPACIONAL 1 -
COMISSÃO;

CARGOS DE PROVIMENTO EM

a) Categoria Funcional I - Cargos de Assessoramento Superior - DAS.
b) Categoria Funcional 2 - Cargos de Assistência Direta e Intermediária

- ADL

11 - GRUPO OCUPACIONAL 2 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO;
a) Categoria Funcional 1 - Cargos de Apoio Administrativo —ADM
b) Categoria Funcional 2 - Cargos de Serviços Auxiliares —SAX.

ParágrafoÚnico- ConstaránoAnexoI e II, desteDecretoLegislativoa relaçãodos

ART. 2"

ART. 30

José

cargos que compõe cada categoria funcional, símbolos, classes,
referências e salários.

- Aplica-se aos servidores da Câmara Municipal o que dispõe a legislação
municipal aplicada aos servidores do Municipio, quanto ao seu regime
juridico_

- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Sala das Sessõesda CâmaraMunicipal de Angélica, aos v• e e quatro dias
mês de Abril de

0 esNeto

ente

ton Damacen ima

Vice Presidente

José T ix

1 tse
Filho

táno
Mauro F

20
cani

Av. Isménia da Silva Martins, 845 - (067) 446-1068 - CEP 79785-WO - Angélicu - MS



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE' MATOtGRosso SUL

"PROOETODE LEI Mg 001/89"

"DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

ANTONTE MOTA

LICA-MS., NO

POR LEI, FAZ

APROVOU

SóMllLA: Disp;e sagre tuiçao'

do imposto de vendas a va

rejo sobre conbustfveis

quidos e gasosos e da au—'

tras providencias...

RAMOS,PRESIDENTEDA CÂMARAMUNICTAL DE ANC:

USODE SUAS ATRIBUIÇCES QUELHE SÃO CONFERIDA

SABER cut A CIMARA MUNICIPAL DE ANC{LICA- MS.

Artigo

Artigo 20

Artigo

Artigo

O SEGUINTES PRõüET0 DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL;

—Fica instituido nc Munic{pio de Angélica—ms, o imposto mg
sobre COMBUSTfVEIS L f QUIDOS E CASOSOS - Ivvc -

que tem como fato gerador a venda a varejo efetuado por

estabelecimento qie promova comercializaçao.

ÚNICO—Consideram—se a vareja as vendes de queI quer

quantidade do produto, efetuado ao consumidor

Final.

- O imposto de Vendas a varedo sobre CCMBUSTfVEISLfQUIDOS'

— não incide sobra a venda a varedo deE GASOSOS - :vvc

DIESEL, QUEROSENEILUMINANTE CCMBUSTfVEIS.

— Fica considerado o local de operaçao aquele onde se en—

contra o produto no momento da venda.

—Contribuinte do Imposto 0 estabelecimento Comernial ou'

Industrial que realizar as vendas descritas no artigo prL

meiro.

Considera—se estabelecimento o local, ccnstruido au

não, onde o contribuinte exerce Sua atividade em

carater permanente Ou temporario de comercializaçac

a Varedo dos combustfveis sujeitos ao imposto.



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

TABELA

CARGOSEFETIVOS (C Q

SI MBOL OS SAL. A" TER. SAL. ATUAL

172.03 60 275,24

129,03 60 206,44

129, 03 60 206,44

%BELA

CARGOS

443

COMISSÃO

50 664, 95

DE CAFK;OS

04

02

01



Ar t i oo 10

"Proleto de not203/29
do Leqislativo Municipal"

Sobre Reajuste Aos

Funcionarios Da Camara Municipal Oe

E D? Cut res Provi dôn•Anqelica—VS.

Antonic Mote Remos, Presidente da Cômara Municipal de AE
no uso de sues atrihuiç7es que lhe geo conreqe1iCe—MS.

rides por lei, fez saber que a Camara Vunicipel de Ance—

lica—YS., eprovou o seguinte Pro 'Oto da Lei do Lenis le tl
vo Municipal.

Ficam reajustados as retribuições pecunipries dos Puncig
nerios Ce Câmere Municipal do Annnlica—MS

Og ree±ugtes serão concadidcs de accrdc com es Tebe las
' I T, anexos

Ag tebeles no /
correspondorn respectivamente eos m:Cãdros e II da Lei /

Municipal no 19?/99.

Og reajustes concedidos permanecerão em uigcr ete ulte—'
ri or determfnnçzo ao podendo ser e Iterado mediante Ante'

Proso to de Lei aprovado pelo Let:isletivo Municipal.

Este Lei entrere em vi aor na date d? sua Dubliceçeo, teu
do seus efeitos leneia retroe ti vo a I P dg julho de 19E9,
revoqedes as disposições om contrario.

Gebinetg do Presidpnte da Cômara Municipal de Angelice—'

Em 15 de aças to de 19t9.

numos



Artigo 12

Artigo 20

Artigo

Artigo

Artigo 5a

"Pro feto de Lei nP002/89
o Le islativc Mun c a n

Sumula t— Dispoa sobra Rae Suste 80s
Funcionarias de Câmara Municipal

Angó1ica—MS., o d' outras providea
cias...

Antonio t•lcta Ramos, Presidente da CâmaraMunicipal de Ang2
no uso de suas atribuiçoes qua lhe eao conferidalice-MS.

por Lei, fez saber que a CameraMunicipal de Angélica—MS.,
aprovou o seguinte Prodeto dg Lei do Legi 81ativo Municipal.

Ficam Reajustados as Retribuiçoeg Pecuniarias dos Funciona
rios de Came22 Municipal de Angelice—MS.

Og Reedusteg Serão Concedidos de AcÔrdc com as Tabelas r a
Anexos Lei.

As Tabelas Especificedas no Artigo 2' de Presente Lei con—
respondem Respectivamente aos Quadros I e II da Lei MunicL
pel no 197/87.

Cs Reajustes Concedidos Permanecerao em Vigor ate ulterior
determinação, so podendo ser altaredo mediante Ante Prode—
to de Lei e aprovado pelo Legislativo Municipal.

Este Lei entrara em vigor na dete de eua publicaçeo, tendo
OE eeUE efeitos legeis apartir da IO de ebril de 1989, Re—
vogedee ae disposiçces em contrario.

Cebinete do Presidente da Camara Municipal de Angelica—MS.

06 de Junho de 1989.



PREFEITURA CE

ANGELICA
CONSTRUINDO O FUTURO

07fcro NA 400/89/CP/PMA

Senhor Preei dente:

En, 02 da outubro da 1989

comunicando a Vozea Excelãn

cia 0 vata aa Projeto de Lei na 005/89, em virtude da Lei Mung
cipal no 066/80, que cria o Cádigo de P0Etura• do Munic{pio, em
seu artigo 32, alínea " h" di Epo: Eobre ecta mat5ria. Portag
to, torna—ta deenaceteazia una Lai atpec{fica sabre natáriat
conetantae en aut:at LeiE e, principalmente quando a Lei exit
tente canttitui—ee, necta cato, no p:áptio Codiga de Potturae
do Município.

Com a ce:taza de que contaremot com
a compraentão e valiota atenção da VOEEat ExcelênciaE, eubtc:e—
vo—ne, renovando neEta oportunidade oe da

apreço.

amente,

30s

ito

ANTONIO MOTA RAMOS

MD. Pretidante da Câmara Municipal
Anaálica

alevado

Munic i pal

AV. 13 DEMAIO,676 FONE: 446-1221 446-1222 CEP79.840 ANGÉLICA-MS



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Estado de Mato do Sul

passeios para cada Fim.

ANGÉLICA

322 —Sob pena de multa, conforme a fravidade da infração, n in—
guem podaea usar vias publ icas para:
—estender roupas ou outros objetos com o fim de cnxu92

los Ou areja—los.

Q—sacudir tapetes, toalhas,esteirasetc.que imar Ou coz inhar qua quer co

estender ou colocar tapPetes, capachos, roupas, ga iO—
I as, etc. nas aberturas das paredes que derem para
a públ i ca.

—expor hos passe iOS produtos e mercador ias do Seu neg2

dani ficar de qualquer modoas ca pinturas e r2
boques dos edifícios, muros, cercas etc.

—satisfazer as necessi dades cas que deponham'9
contra u moral

h irar papeie , pontas de cigarros, cacos de vidros, la
tas, cascas de frutas, I ixo,
bem como quai squer outros res duos.
dan i ficar pu quebrar focos, sinais de trans ito, as re—

n

q

S

des telefÔn i cas, e icas.
irar qualquer I {qu ido, a nao ser agua para I impeza /

dos passe iOS, e aguar a rua em frente de casa comercial
Col ocar ou dependurar nas janelas, sacadas ou marquezes
e paredes, vasos ou outros objetos que possam cai r na
via públ i ca. ou atrapa I har os transeuntes.

—col ocar cartazes, ou fazer qualquer propagando em pare—
des, muros, Cercas, postes, tapumes etc. Sem previ o con
sentimento por escrito dos proprietario e I icença da
Prefe i tura

forragear an
—fazer reparos em VeIculos e nao Ser em casos de emergeu

cia.

p i ntar extcr ior de pród iOS sem o respectivo s ina I
advertenc ia

— abandonar qual quer objeto Ou mercador ia.
promover escoamento de águas servi das das res ias /
particu lares ou estabe lec comercia
conduzir sem as precauçoes devidas, qua isquer materia i s
como sejam: barro, serragem, casaas de arroz, cafe etc.

possam comprometer o asseio das vias públ icas.
— estacionar sobre pontes Ou pont i hoes.
—atravessar estradas com boe iros, sem a devida I i cença.
—conúJzir de arrasto qual quer obóeto que possa dan
as vias públ i cas.

332 _ É pro ibido depositar na via públ ica qualquer objeto ou
cadoria devendo a descarga ser fe i ta diretamente para den—/
tro do sob pena de ta.



CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DEI MATO 'GROSSO SUL

"PROOETODE LEI NO 001189"

"DO LEGISLATIVO MUNICIPAL"

ANTONIO MOTA RAMOS,

LICA-MS, NO USO DE

POR LEI, FAZ SABER

APROVOU C SEGUINTE

SfMLtLA: Dispoe sobre alteração'

na 197/e7 e d; '

Outras providencias...

PRESIDENTEDA CIMARAMUNICIPALDE ANCZ-

SUASATRIBUIÇ&ESQUELHE sno CONFERIDAS'

QUEA CÂMARAMUNICIPALDE ANC{LICA-MS, '

PROZETO DE LEI LECISLATIVO MUNICIPAL.

Artigo

Artigo 2P

Artigo

Artigo

Artigo 50

—Ficam alterados os anexos III, Tabela I conforme Artigo 42'

Anexo IV Tabela II, conforme Artigo 5C da Lei Municipal

197/87.

—Os vencimentos estipulados dos Anexos a que se refere 0 Ar—'

tigo 1P desta Lei, passam a vigorer em cruzados.

— Os velaras iniciais em cruzados sereo estipulados pelos

loras da retribuição pecuniaria referente ao mes de deze'bro

de 1988.

— Trimestralmente Serão reajustadsa os vencimentos dos

atraves denerics da Camare Municipal de Angelica—MS.

Gão apresentada pela Mesa Diretora aprovada pelo PleneriO'

e regulamentada por Ato do Presidente de Camara.

PARÃGRAFC(INICO: A retribuição pecuniaria do Funcionário

nunca sere in' erice ao piso neci onal de ou outro T

tulo Salarial que vier a substitui—lo.

—C Artigo 70 da Lei Municipal nP 197/87, passa a vigorar com,

a seguinte redação: A retribuiçao pecunierie da gratificação
de chefia e direçao e assessoramentae fixedo entre e 401

do valor do vencimento do funclonario.



Artigo

Artigo 22

Artigo 32

LEI 02/89"

Receita e a

da de ,

Pastado de Grosgo do

o E:xercfeio de I. 990...

RL'iOS, DA c?üL',
RA /üGfiICA-MS., SUAS

LIE slo

LEI DO MUNICIPAI, DE

—O Crçunento da do
uatado de Mato do Sul, para o exercfcio

de estiL-aa a Receita a a

cru-zadoanovos) diacrialine„doa anexos/
dectg. lei :

— Receita sora

do Llvaicipai, na da I.eciglar.}ño aa
Vigor a daa constantes do 3
da 4.320/64' coa. oa desdobranentoz;

2.450.000,00'02-

50.000,00'02-

itczt 1.500.000,00'

ADespesa realizada cewndo diacriuinaeño /
do de 'Lirabalho e Natureza da

aprecen±oa o zegv±nte deadobrxnento
1 - IX' &cvrnrro

Legislativa NCZ$ 1.500.030,cn'

POR prmçtF,s .



Artigo IP

Artigo 2'

Artigo

Artigo

Artigo 59

"PROJETO DE LEI NP007/B9
DO LEGISLATIVO MUN;CIPAL"

Sumula: —Dispoe Sobre Complementeçao no
nuedro de Servidores de Provi—
mento em Comissão da Camara de
Angélica—MS., e dá outras pro—
vidãncias...

AntonioMoteRemos,PresidentedaCâmaraMunicipaldeAngé
no uso da sues atribuiçoes qua sao conferi deslice-MS

por lei, raz saber que e CamareMunicipel, .aprovou c sagun
te ProJeto de Lei do Legislativo Municipal.

— Quedro deFica Criado, emComplementeçeo ao Anexo II
emComissao,da Lei Municipal no 197/87 0 Cargodo As—

si atenta de Gabinete.

—ORePeridoCargo, sora degigngdo pelo Simbolo CCVI tando'
inicialmenta estipulado o volcr de NCZ' —260,00(duzentos'
E eescenta cruzados novos).

—OocupentedoCargodeAgaiatontedeCabineteter' com
fio principal auxiliar a MasaDLrotora da cameraMunicipal
emsuas funçoes administrativa, podandopor ato propia do
Presidente exercer outras punçoes similares.

—Este Lei entrara am vigor na data dB sue publicaçeo, tendo
os erei tos leqaig retroagidos e partir de 20 de agosto de'
1989.

Revogam—sees digpogiçoea em contrerio.

Gabinetedo PresidentedeCâmaraMunicipal de Anq61ica—MS.
em 03 de outubro dg 1989.

ntonLa aarnos



Isc

E9/89

Súuaa:— Institui no Municfpio ae

lica—MS., a Ihidada ae
Referência Ang61ica —U?RA—
e dá outras providências. •

.uqcfilca-l,.'.s., USODL'SUASATR13U1çtE3
slo COTERIDASPCR PAZ QUEA C,t'ARA1mi-

ANGfi1CA, APROVOUO

Artigo institufdo no livnicfpio da Angélica—MS., a
nidade de Refe*ncia de Angélica —com
a finalidade de servir de- pg±etzo elemento
cativo de cúlcv•o de tributos e penalidades estabe12
eidos C6digo
S ónico: f a utilização da URRApara Qual —

quer outra estrciha à diapogiçao
deste artigo •

Artigo 22 A UnidadePiscai de Reze±oia de — TRA —
terá o valor de 25,00 (vinte e cinco /

denovos) vúido para o de novembro

1.989

Artigo A domasdedezembrode1.989aURRAseráreg
Sustadanengeüaentede acordo coa o {nuce oficial
da Inflação do anterior.



Artigo 10

"PR03ETO DE LEI N0015/89

DO EXECUTIVO MUINICIPAL"

SumuletDigpoe sobre alteração no Ang
TXO da Lei Municipal nu 74 /
86 e da outras providências..

Antonio Mota Renas, Prasidonta da Cinara Municipal da
q; lice—MS., na uso da sues atribuições que lhe conf2
ridas por Lei, fez seber que a Câmara Municipel, aprovou
0 seguinte ProJeto de Lei do Executivo Municipal.

—Por força de Lei n". 789, de 03/07/89, que extinguiu o •
Seleric H{nimo de Referência, fica alterado o Anexo da
Lei Municipal ne174/e6, que fixa os vancinantos dos ocu—
pentee de Cargos de Magist;rio.

— concelidedo o pagamento efetuado eos profeaeoreg
com base no piso adotado sobre -o Se15rLo M!nimc, por eqg
velãncia ac pisa de Selário de Referencia extinto, tendo
efeito retroativo a contar de 1'/ 07/69 ató o nes de Sete
bro de 1989.

A partir de de outubro de 1989 oe vencimentos do

"rio Municipal de Anç61ice deixereo de ser calculados
especificaçces de pisoe "lerieis, ficando no Ana—

I de Lei Municipal nu 74/86 os veloree reais doa Ven—
tos.

ozsc3f9



Artigo

Artigo 20

"PROJETO DC LEI NP014/89
DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat—DispÕe sobre eutorizaçao
tivo pere o Executivo Municipal'
utilizar como abertura da Credi—
to Suplementar 0 Excesso de Arr2
Cadaç;o, no Crçamanto — progremA

a da outras providânciag...

Antonic Mota Remoa,Presidenta da CâmereMunicipal de Ança1L
ca•MS.'no uecda suesetribuLÇÕgequalhe sãoconferidee /
por Lei, faz saber que a CâmereMunicLpeI, aprovour Beguin
te PrcJeto de Lei do Executivo Municipal.

—Rica a Prefeitura Municipal da Angelica, Estado de Mato Cru
eo do Sul, etrav;g de Secreteria MuniciçA de Fazenda, autorg
zeda a efetuar e abertura de credito suplementar util{zando'
cg recursos do exeagso :dêuarrecadaçao varificado durante o
exercfcio financeiro do corrente ano no orçamento—programa

vigente

—Oexcesso de arrecadeeÕa previste sere na ordem de NCZS—937.
200,00 (Nouscentos e trinta e sate mil, g duzentos cruzados'
novos), que sera utiHzado nas seguintes dOtaçÕegorçamenta—
rias ccnporme dispoe o {tem II, parágrefo IG do artigo
Lei Federei nÇ4.320/611t

da

0101

3000

3111

0102

'120

- CAMARA MUNICIPAL

- DESPESAS CORRENTES

- PESSCAL CIVIL

- GABINETE DC PRE7EITO

- DESPESAS CORRENTES

- PESSOAL CIVIL

- MATERIAL DE CONSUMO

nczS

nczs

30.000,00

.ooo,oo

15.000,00



"PR03ETO DE LEI N0008/89

DO MUNICIPAL"

Sumule:—DispÕa sÔbte doação de TOE
reno e SOCEPAR, e de outras providn
cias.

Antonio Mota Ramos, Presidente de camara Municipal de Ange
no uso de suas atribuiçÕeg que lha saolica-MS

por Lei, faz saber que a Cemare Muni Cipel de Angalica—MS.
aprovou' o seguinta Projeto de Lei do Executivo Municipal:

Artigo 10 — a Prefeitura Municipal de Angelice—MS, e traves do ggu
representante Iene l, Prefeita 30se Carlos Barbosa, autor t—
zada a efetuer a doaçao de imovel urbeno do patrimÕnio pu—
bli cc Municipal e SOCCPAR - AGROINDUSTRIAL E EXPORTADORA /
BATAGUASSU s/ A.

único — O imovel destine—se e ccngtruçeo do Escri tario e
dois Armazeno com cepecidede pere 4 .CCO toneladas de

Artigo 29 — C referido imove 1, objeto da presente Lei, sera desmembra—
do de reserva 3/1, nV 3/1/5, com aree de 20.000 metros qu2
dredos ( 2 hecteres).

—As ccnPronteç0es do imovel em referência Sao es seguintes;Artigo

— Nordeste com e Av. Pechid Neder, nume distancie de 150
metros;

—Noroeste : com a Rue Prose teda, numa distância de 100 mg
tros;

— Sudeste : com Av. des Industries, numa distancia de 108 t
metros;

—Sudoeste : com arga remanagcente da reserva na3/1, numa'
distancia de 255 metros.

Artigo 4 g —A Escri tura dBfinitiva do imova I sera passade a SCCEPARpg
1a Prefei tura Municipal mediante comprovanta pele
do in{cio das construçoes dad obree propostas a o
compromisso de que nao sera desviada 8 Pinai idade

se destina o imovel doado.

entidade

termo de

a que



"PROJETO DE LEI NP007/89
DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

Sumulat— DispÕo sobre re. Juste zoe Servido
Publicc• Municipais o de outras provi.

dânc±es

Antonio Mote Remos,Presidente de camereMunicipal de Ang;u
no uao da sues etribuiçoes que lhe soo conferidas /ee—MS.

por Lei, raz saber qua e Câmere Municipal da Angelica—MS., /
aprovou o seguinte ProJeto de LOL do Executtva Municipal'

Artigo

Artigo 22

Artigo 'g

Aruga 42

Artigo 50

Ficem roa Justadas es retribuiçÕen pocunlerteg dm
Servidores Ptblicos de Prefei tura Municipel de /
Ang$lica —MS.

Cs rae Justes serao concedidos de ecÕrdo com /
Tabelas I, e anexes e- este Lei.

Ag Tabelas especificadas no Artioo 29 dg pregen—

ta Lol Correspondem respecti gemente aos Quadros/
e III d' Lei Municipal 139208/88.

Os r aaduetos concedidos parmenecoraa viçor /
ete ulterior determineçeo, 50 podendo ser al terg
do mediante Projeto de Lei erpvedo pelo Lagisla—

tive HunicigÑ.

— Aos professoras a Funcionar iog regidos pelos Es—
tetutos do Yagist;rio Municipel sere concedido /
um ebonO selarial de cinco por cento) sabre
o seu piso selarial.

tata Lei entrar; emvigor ne dete de sue publiC2
çao, tendo os seus efeitos retroativos a partir'
de de de 1989, revogadas aa disposiçÕas•
em contrarlo.

Gabinete do Presidente de Câmara Municipal de An
gálica—MS Em06 do gunho de 1989.



11

sfM30LC

Estado de Mato Grossodo Sul

PrefeituraMunicipaldeAngélica
Gabinetedo Prefeito

- 02

- 01

123,0574,57

50,33

- CARGOSEMcpy,rssro CC )

SAL. ANTE.

205,07

132,36

SAL.

r:czgcc

cc 45

ATUAL

287,10

191,92

TABELA - CARGOS DE ESPECIAIS (

111 , 35

SE - 02

- 03

NCZS

N czs 70

70

ru•czs

167,78

85,57

95,07

DE CAR

01

06

02



Estado de Mato Grosso do Sul

PrefeituraMunicipaldeAngélica
Gabinete do Prefeito

- CAFCOS CE )

SIMêOLOS

137,57 199,46

132,36 191,93

CE - 126,77 183,82

121,17 175,70

167,60115,58

109.90 159

151,38

14e,209B,BO

CE - 10 85,75

30,16

7a, 57

67,11

52

- 15 92

91 , 3239,1 P

SAL.

NCZS

vcz;

E czs

E czs

ncz;

AETER.

CE

CE

CE

- 02

- 05

- 06

- 07

- 12

loa, ac

451

751

SAL.

N'cze

xczs

E czs

tucze

Nczs

N czs

NCZE

xczt

145,41

128,63

128,26

117, as

107

DE CARC.

01

01

03

oe

01

01

01

02

09

04

30

23

37



"PRODETC DE LEI MCDI1/ 89"
"DC EXECUTIUC MUNICIPAL"

stYLIl-n:-D1sn7E SC?RE AUTORIZAÇÃC

RAMOS,
r,ZLICA-MS. USC

RIDAs LEI, FAZ

PARA O EXECUTIVO MUNICI

PAL UTILIZAR COMO ABERTURA DC'

CR{DTTC SUPLEMENTAR O EXCESSO'

DE ARRECADAÇÃO, ORÇAMENTC-•
DÃ OUTRAS PRCUIO±N

CIPS.

PRESIDENTE DA MI]NICTPAL DE AN

DC SUAS ATRIBUIÇÕES LHE sic
A MUNICIPAL

ARTICO -

ARTICO -

AÇRCUCU C SEGVIPTC PROJETO DE LEI DC EXECUTIVOLIEA-MS.

MUNICIPAL:

'ice o Setor Ce Contabilidade da Secretaria Municipal de

Finanças de nrefeiture de autorizada a utg
lizar os recursos do excesso de arrecadaçao verificado
dúrante o exerc{cia Financeiro do corrente eno no Orça—t
mento—Progrema vigente.

O excesso de arrecadaçao previsto sera na ordem de NCZS—

615.000,00 (SEISCENTOSE atJINZE MIL CRuznncs NOVOS) que

sera utilizada nas seguintes dotaçoes orçamentarias con—
forme dispae o {tem TT, pereqraFo I P, ertiqo 43 da Lei —
Federal n 04.320/64:

'111

'ccc -

3120

'132 -

0103

3000 -

3120 -

- MUNICIPAL

DC*ESAS CCRREN7L'S

- PESSCSL CIVIL

- r,AaTMZTE OC

DtsnESAS CORRENTES

- MATERIAL DE ECNSUMO

Outros Serviços a Cncarõos

Nczs 40.coc,oo

10.000,00

NCZS 20.000,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃC
DESPESAS CCfiRCNTS

Material de Consumo

Outros Serviços Encargos

NCZS 15.000,00
L5.coo,co



Pro_teto de Lei do Executivo
99004/89.

Artigo IP —

Artigo 2P

Artigo —

SÓmu1at—DispÉe"bre doação de terreno
a A.P.A e d' outras providan—'
cias...

Antonio Mote Remos, Presidente da CâmereMunicipal
de Ang61ice—MS.,Nougo da suas atribuiçoas que /
lha são conferidas por lei, faz saber que a Câmere
Municipal de Ang61ice—MS., Aprovou o seguinte Pro—
Seto de lei do Executivo MunicLpeI.
Fica a Prefeitura Municipal de AngSILce—MS,atre—•

do seu representante legal, Prefeito Oose Car—
Ios Barboee, eutorizado a efetuar e doação de Imo—
vel urbano do petrimÔnio pÓb1ico Municipal a Asso—
elação dos Professores de Ang51ice —A.P.A.
S único O imóvel destina—se sede sociei e adi—

ministretive da entidade, declara de de
Utilidade Pública Municipal pela lei na
141/85 de 27/05/65.

Orefarido imovei, obdeto da presente lei, ser; /
desmembrado de reserve 3/1, lota ng 3/1/4, Com
área de 5.100 metros quadrados.

As confrotaçoes do imóvel emreferencia geo es se.
guintest
—a Nordeste t comlote 3/1/1 ( A.A.B.B. ) , numa/
distancia de 85,00 metros;

e Noroeste t com area remanescente da reserve na
3/1, numa distancie de 60,00 metros;

a Sudoeste t com araa remanescente de reserva no
3/1, numedistancie da 85,00 metras;
e Sudeste t coma Avenida Mário Carreto, numa/

distancie da 60,00 metros.



"PROJETO DE LEI N0006/89"

O EXECUT VO MUNI PA

SÚMULA'-DISPÕE SOBREAUTORIZAÇÃOLEGISLA
TIVA PARA O EXECUTIVO MUNICIPAL'

UTILIZAR COMO ABERTURA DE CROI-

TO SUPLEMENTAR O EXCESSO DE ARRE
CADAÇÃO,NOORÇAMENTO-PROGRAMA,'
DA OUTRAS PROVIDENCIAS...

ANTONIOMOTARAMOS,presidente da Cinara Municipal de Angé
1 no uso de gueg atribuiçÕas que lha são conferi des
por Lei, fez sebor que e Cinere Municipal de Ang61ica—MS.,
eprovou 0 seguinte Prodoto de Lei do Executivo Municipelt.

ARTICO o setor de Contebillded• de Secreterie Muni cipel de

ARTICO

Finançe• de Prefei tura de Angélice—MS.i eutorizado a utill
zar 08 recursoa do excesso de errecedeção verificado duran
te 0 exerc{cio financeiro do corrente ene, no Orçamento—t—
Programe vigente.

2c—o excesao de arrecedeçao previsto, ne Ordem de NCZ$—•
422.500, OO(QUATRCCENTOSE DOIS MIL C QUINHENTOSCRUZADOS
NOVOS),que serão utilizedog neg seguintes dotações orçe—•
mentárie, conforme dispÕe 0 i tem par;grefo Artigo'
43 da Lai Fadaral 11'4.320/64.

0101

3000

3200

'211

0102

'000

'250

010'

3000

- CÂMARA MUNICIPAL

- DESPESAS CORRENTES

- TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Trenererâncies Operecioneist
.uczs 48.000,00

- CABINETE DO PREFEITO

- DESPESAS CORRENTES

NCZ$-49.500,OO
NCZS- 1.000,00

- SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPESAS CORRENTES

NCZS-50.OOO,oo
. NtZS-30.OOO,OOObrigaço•g



- SECRETARIA MUNICIPAL DA0104

- DESPESAS CORRENTES3000

Pessoal Civil t.3111

- SECRETARIA MUNICIPAL DE0105

- DESPESAS CORRENTES3000

3111 -

'120 -

0106

3000

3131 -

0107

3000

3111 -

'000

0109

3000

FAZENDA

..NCZ$ 10.000,00
EDUCAÇÃOCULTURAE DESPORTOS

Nczg 35.000,00Pessoal Civil t..
NCZ$ 5.000,00Material de Consumo:
Nezs 5.000,00Remuneraçao de Serviços Pessoaist.....

- SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDEE ASSISTENCIASOCIAL
- DESPESAS CORRENTES

— Pessoei Civil • ....NCZS 8.000,00
....NCZS 11.000,00Remuneraçeo de Serviços Pessoaist.

- SECRETARIAMUNICIPALDE {BRAS E SERVIÇOSURBANOS
- DESPESAS CORRENTES

Pessoal

Material de Consumo:

.....NCZ$ 60.000,00
....uczt 50.000,00

NCZt 10.000,00Remuneraçeo de Serviços Pessoais:
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- DESPESAS CORRENTES

Pessoei Civil .NCZS 16.000,00

ARTICC

- SECRETARIAMUNICIPALACRAPECUÃRIA
- DESPESAS CORRENTES

NCZ$ 10.000,00
NCZt 4.000, coRemuneraçeo de Serviçoe Pessoais'

"—Este Lei entrar; em vigor ne data de sue publicaçao, revog2
des as disposiçoes em contrario.

CABINETE DOPRESIDENteDACÂMARAMUNICIPALDEANC{LICA-MS.
09 de Mato de 1989.



PROJETO DE LEI N0002/89APROVADO
DO EXECUTIV00MUNICIPAk

regime d' ângiaem
SÓMULAt INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A

TRANSMISSÃO DE BENS IMdvcrs

IA DÃ OUTRAS PROVIDCNCIAS...

MOTARAMOS,PRESIDENTEDA CTMARAMUNICIPALDE ANCtANTONIO

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇTES QUE LHE slo CONFERIDALICA-MS.,
FAZ SABER A CÂMARAMUNICIPALDE ANG{LICA-MS.,POR LEI,

APROVOU O SECUTNTE PR03ET0 DE LEI DO EXECUTIVO MUNICIPAL.

CAPÍTULO r

Artigo

DO IMPOSTOsOBPE A TRANSMISSÃO DE BENS
UIMduers

SEÇÃO
DO FATO GERADOR E DA -HÍPOTCSE DE INCIDCNCIA

Fica instituido o Imposto sobre Transmissao de Bens Ima
veig I TBI , medi ente eto oneroso "Inter—vivosn, que tere
COTO gerador*

—• trengmigsão, a quelquer titulo, da propriedade ou'
do domfnLo útil de bens imoveis por natureza ou por'
eceggão fisica conforme dqPinido ni Código Civil Brg
si leiro,

II e trangmigseo, e qualquer titulo, de direitos reais'
sobre iráveis, exceto Os direitos reais de gerentia';

III — e cessão de direitos relativos eg transmissoes refe—
rides nos incisos anteriores.

Artigo 20 A incidôncia de imposto elcençe as seguintes muteçoes pa
trimontaist

Compre e vende pura Ou eondiCLOnaI e atos equivalen

deão em pegamento
III — permute

IV —arrematação Ou adJudiceção em leilão, haste publica
ou praça

V —incorporação eo patrimanio da pessoa Jurfdica ressQ
vedos de cegos previstosnos incisos III e IV do

go desta lei.



CÂMARA

APROVADO

em

MUNICIPAL DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSODO SUL

Sesse"

Artigc 1 P —

Artigo 20 —

Var. Antonic y,ctaRamas,PresidentadaCamaraMunicipal/
paz saber que o Plenaria eprouau e elada

prarnulaa a seguinte

A Constituinte Municipal, formada pelos Vereadores de
elai tos a de novembroda observado/

a asta tuida na paragrafo unica do art. II do Ato das
Transitorias, da Constituinte da Republica

3resil, aa instala na dia 21 da setembrode 1929.
ato a que se re fere aste artiga, que sera presL

dida pelo Presidente da CamaraMunicipal de Ançe—
lica, ocorre emsessacsalena, realizada no Plen2

z tem inicio ag 19: CO hc:as, Observando—se
quanto ac seu andamento,o que estabelece asta

Aberta a sessan e convidados a Mase todos os Sen—
horas Veraadcras que a ccmp;e, c Presidente
ra instalada a Constituinte Municipal.

Cabe Presidente, em seguida a de pe os presentes pro—
ceder a I eEturz da ccmpranissa a se: assumidopelas Sen—
horesVereadores,solicitando, aaFinal, queo Vereador/
I P Secretario p:cceda z chamadadoa Perlamonyareg que ,
individualmente, respondera:



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

Artigo 22 —

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

205/2
DO

Disse sobre a da'
Soama no

cipiO de Anc61icSS., e dd
ou oras providencias...

Presidente da de

no daa aung atribuiçÕec que 2he
conferidaa Lei faz gabe? que a h.'v•1icip.32
provou 0 zeguinte kroáeto de Lei:

?ica a Prefeitura de atrav6a do

de Leopofto, pola Criação da

0 Poder Pfblico Municipal de recpon•
sava pela desta DES20R21V,S.ao
aléa de coa o CIZUScausado por esta festividade.

Sota vigor a partir da data de zua

caçaO, revocadas ag diapoaiç3es contrario.

Gabinete do kregidente da

29 de Outubro de 2.991.

PRESIDENTE



CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

A.rti:so —

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

coc

da

de astaao de "-ato

ao pa..:a o

de 2992 •

azo Zcn quo lhe 320

Lei L'az que a . aprovou 0 oe—

Ninte Zrcácto de lei:

C "unic:LY22 de pa—

c:tL-.12 e a despesa'ozerc±cio

ou 212.360.000,33 1Luzentos e trezo oi-toeanto

-Lecc±tz ao

constantes dc ?nexo 1.12—ei 4.320/64, coa

01 -

02 - •

24 4.000.033,00.

— deopeaa dos
da Zue

0 cec-a±nte aesdo :

...c-:C223.

CEI 3.060.000



Câmara Municipal de Angélica
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

aq l..e± 031/92

sobre a denoaln*
de Ruas e Avenidaa na Sede

do de e

dá outras

MOTTA RAMOS, Presidente no ugo

atribuig3ea que lhe são conceridas Lei, faz
Sabe: quo a M'micip:ü aprovou 0 ze31inte

Proáeto de Lei:

Pica denominado de Avenida AITONIC MOTAREZOS,
a atual Rua na na

Artigo

Artigo 2a

dc do Município de

Lei entrará a da data

publicação revogcZ1d0—geaa
contrario.

Gabinete do Presidente da Eara Municipal

16 de de 1.993•

Ibn Motte

de

de

AV; Esmem. da Silva Martins S.O Fone (067) 446 1235 cep 79765000 Angélica MS



ara

APROVADO

Em regimede ncia em

Municipel de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

001/95

Sessã

St'TJTA: 0 Plano de o

doe da'

CEzez•n e

0 e oti—

providências e lei

222,09.

A - "5, 2.0

DAS

—C único dos da C&agrarunicipal, ez
tabelecido nesta rei, pera todos afeitos trauc.Eú3tag e px•g

rcd.do (Connol±üação dag Leia do

— CB quo adquirirem estabilidade por força 19

do ato d2:3 Conztitü±ção

em 05/50/02 , tempo conta-to
t{tulo fine de efetivação.

— Oz 0 de Berio'

en coa OE

— AOa a quo este

nng e 2,
n.nexo desta

Artigo 4f — O de Corgos e venciz»ntoo os de provi

Av. Esmenia da Silva Martins. a (007) 440-1235 cep707S5.ooo ANGELICA-MS
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e Firwl

t:uiñ

(A.P.M)

Art. 1e —A executora (A.P.M.), doravante dercrninada ( ARI, cai

xa Escolar, Conselho Escolar ou Cutm) Pais e h'strvs, funda—

da em 20/03/97 , na mi dade e3201ar E2QER3 Al buquerqie , é
sccledade civil semfins lucrativos, de duraçãoindetemlnada, ccrnatue
Junto à unidade escolar, sede e rom Município de Angélica,

Estacb Gmsso e será regida presente estatuto.

Fi.ru1icW±'

—A as.scciação tem finalidade geral na assistênArt. 29

cia e fonração do educando, rrpio da aproximação entre pais, alunos
pmfessores, a integração: p-%llcn —cccunidade —escola —
fan{lia.

Art. 32 — finalidade especifica da APMa es—
forços , a art de &áetivos e a de , o qae a

caracteriza principalmente

a) finto à escola ccrm instnzrpnto de trmsfomação de açaõ•,
prvrnvendo o da camanidade do ponto de vista educativo, cultural

e *Xial;

b) a aproxirnação e a ccnperaç.ão rrznbros da ecmnidade
atividades escolares;

c) cumtribuir pam a solução inerEnteS à vida escolar, prg
ura convivência hanrÔnica entrye pais ou rEsponsáveiS legais, pm—

Sessores, e flmcionários da escola;
d) na corservação dos equipa-rpntos e prédios da unidade esco—

lar;

e) *hinistrar. de acordo can as nomas legais que a atuação
os provenientes de subvenções, convênios, doaGÕese arrecadaç;es /
da entida±;

f) Incentivar a criação do grçrnio estudantil e trabalhar cooperativarreg
te ccrn o



ADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

"PROJMO DE IET OO

"IX) PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL"

SÚMULA:- DECLARADE UTILIDADE PÚBLI-

CA A ASSOCIAÇÃO MORADO-

RES DE IPEZAI E

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TRE PLENÁRIODA CIMARAMUNICIPAL O SEGUINTEPROJETODE LEI:

Pica declarado de utilidade PÚb1ica Municipal a ASSOCIAÇÃO'ARTIGO IA -

MORAIERES DISTRITO DE IPEZXL.

—Esta Lei entrara em vigor a partir da data de sua pÚb1iea—'22

çao, revogadas as disposiçoes em contrario.

S.S DA CIMARAMUNICIPALDE ANGÉLIÇA-MS
EM, 11 DE ASOSTO 1997.

APROVADO
Em 1.3

em S

Votação

da CemixZ•de
si

Em

V
m

APROVADO

2.a e Votação
a>Mu4Sessão do cii



APROVADO

Emta Discussão e Votaçñ
em S r,

Art±zc

sác do di

Vereadores

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

22 —

49 —

sobre do

referente ao omo de e

de

tem c gegm_i nte de

rei...

Pica torncao e?cito os e

ref'e?entn no

'02330) No ano de r.o de

de no de

03 valoro: calculado e

-192? de cento).

A de Arcelica, tera de

03 no.5

que efetuox•an c maior; do

a preaente

lei na data de aun publicação '

en contrario.

de

APROVADO

Em Za Discussão eVotaçáo



Câmara Municipal de Angélica
Estú do Mato Grosso Sul

PROJETO DE LEI NO 001/00

LEGISLATIVO MUNICIPAL
APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão d dia& za-e

Súmula: Cria a permissão do transporte
individual Moto-Táxi e dá

outras providências..

ADOR, ALMIR FAGUNDES, SUBMETE A
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO O SEGUINTE
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Artigo 1.0 - Fica criado a permissão de transporte individual, chamado
MOTO-TÁXI noMunicípiodeangélica—MS.

Artigo 2.0 - Fica a cargo do Poder Executivo 0 licenciamento e
regulamentação de que trata o art. | .0desta Lei.

Artigo 3.0 - A exploração do serviço de Moto-Táxi será regulamentada
pelo Executivo municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias,
após a aprovação, observando-se as normas de segurança,
bem como todos demais critérios relativos a esse serviço.

10 - Serviço de moto-táxi será explorando mediante
autorização coletiva, jurídica ou através de locadora
legalmente constituída.

20 - O alvará de permissão será coletivo através de
locadoras.

Y - Uma Moto-táxi para cada 1.000 (mil) habitantes.
40 Fica 0 locatário responsável para apresentar

documentação para fiscalização legalmente
constituído.

Artigo 4.0 - Os veículos utilizados, somente serão autorizados quando estes
forem do mesmo ano de fabricação Ou que não ultrapasse ao
05 (cinc00 anos de uso, após vistoria e aprovação do órgão

Parágrafo Único —Concede-seo prazode 06 (seis)meses
para substituição dos veículos que
estejam acima do prazo estipulado no
"caput" deste artigo.

Av. Isménia da Silva — 446-1068 —CEP —Angélicu - MS



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

Senhor Presidente:

MENSAGEMN00079 APROVADO

Em regimede Urgência em
Sessão dia

Cumpro o honroso dever que,
fulcrada |0, do artigo 45 da Lei OrgânicaMunici vetei, totalmente,o
Projetode Lei n.0003/99,originário do Legislativo Municipal, que "dispõe
sobre e anulaçãoda cobrançade IPTU no Distrito de Ipezal".

Motiva o veto aposto, o seguinte.
a)- inconstitucionalidade formal, consistente no fato

de que, tratando-se de matéria tributária, a iniciativa é reservadaao Chefe
do Poder consoantedisposto no artigo 61, IO,inciso II, alínea
"b", da Constituição Federal;

b)- inconstitucionalidade material, decorrente de
invasão de atribuições, Poder Legislativo, em flagrante afronta ao
artigo 20 da Carta Federal, porquanto a anulação de qualquer ato
administrativo, em cujo rol se enquadra o lançamento, somente pode
ocorrer no âmbito do próprio Poder praticamente, corolário do princípio da
autotutela ou Poder Judiciário;

c)- contrariedade ao interesse público, haja vista a
renúncia de criando desigualdadeentre os ao
quealgunsdeixemde dar suacontribuiçãopara a realizaçãodos serviços
públicos.

Diante do pugno pela colocação do presenteà deliberaçãodo
Plenário, a;xysos tramites legais e regimentais.

Colho do ensejo para renovar protestos de alta
estima e distinto apreço.

Gabinete da Prefeita Municipal de Angélica em
29/11/99

Cordialmente,

MARIETA PEREIRA
Prefeita M

SOUZA

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

Oficion.0529/99/àAB.

Angélica-MS, 29 de novembro de 1999.

Prezado Senhor.

APROVADO

Em regime de Urgência em
Sessão o dia

Através do presente estamos passando as vossas
mão aMENSAGEM no007/99, de VETO, referenteao projeto de Lei
no ff)3/99 dessa Casa de Lei, para conhecimento do Vossa Excelência e
todos os vereadores.

Sendo só o que apresentamos para o momento,
aproveito para renovar nossa estima e apreço

Atenciosamente.

Marieta Pereira ouza
Prefeita Mu ipal

Exmo Sr.
José Geraldo R Neto

DD_ Presidenteda CâmaraMunicipal
An*lica-Ms

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"
Rua 13 de Maio 676, centro CEP.79785-(KH) Telefax (("446.1323



Câmara Municipal de Angélica

PROJETO DE LEI NO 001/00
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula: Cria a permissão do translY»rte
individual Moto-Táxi e dá

outras providências..

JOSÉ GERALDO RODRIGUES NETO, PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA - MX, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDASPOR LEI, FAZ SABERQUE A CÂMARA
APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Artigo 1.0 - Fica criado a de transvy)r-te individual, chamado
MOTO-TÁXI noMunicípiodeangélica- MS.

- Fica a cargo do Poder Executivo o licenciamento eArtigo 2.0
regulamentaçãode que trata o art. 1 destaLei.

- A exploração do serviço de Moto-Táxi será regulamentadaArtigo 3.0
vwlo Executivo municipal, no prazo de 60 (sessenta)dias,
aÑs a aprovação, observando-se as normas de segurança,
bem como tos demais critérios relativos a esse serviço.

10 - Serviço de moto-táxi será explorando mediante
autorização coletiva, jurídica ou através de l(wadora
legalmente constituída.

20 - O alvará de Frmissão será coletivo através dc
locadoras.

Y - Uma Moto-táxi para cada I (mil) habitantes.
40 - Fica o Icwatário para apresentar

documentação para fiscalização legalmente
constituído.

Artigo 4.0 - Os veículos utilizados, somente serão autorizados quando estes
forem do mesmo ano de fabricação ou que não ultrapasse ao
05 (cinca anos de uso, aÑs vistoria e aprovação do órgão
competente.
ParágrafoÚnico—Concede-seo prazode (seis)meses

para substituição dos veículos que

Av Ismênia da Silva Martins US - -CEP 7978S-Ot» MS



Câmara Municipal de Angélica
EstadodoMatoGroso Sul

PROJETO DE LEI N.0 003/00
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Súmula: Dispõesobre,a proibição de contratação
de cônjuge, companheiro e parentes
consanguíneoou afim no âmbito do
Poder Público Municipal.

r ALMIR FAGUNDES, submete
a apreciação do Plenário o seguinte Projeto
de Lei do Legislativo Municipal.

Artigo 1.0- Ficaproibida,sobpenadeNulidade,a contratação,
nomeaçãoou admissãoa qualquertítulo, desdeque
demissível "ad Nutum", para cargo em comissão ou
função, gratificada, de cônjuge, companheiroou
parente,consangüíneoou afim,até0 4.0graucivil,
de membros ou titulares do Poder Executivo e
Legislativoe de dirigentessuperioresde órgãosou
entidades da Administração direta, indireta ou
funcional, salvo—seintegrantedo respectivoquadro
de pessoal,em virtude de concursopúblico de
provas ou deprovas e títulos.

- Nenhum servidor público poderá exercer cargo,Artigo 2.0
empregoou função, sob as ordensimediatasde
superior hierárquico, de que seja cônjuge,
companheiro(a) ou parenteconsangüíneoou afim,
até o quarto grau civil.

- Os contratados, nomeados ou admitidos, sob qualquerArtigo 3.0
título, anteriormente à vigência desta Lei e que
estiveremincursosnasproibiçõesdosartigos | .0e 2.0
serãoexonerados, demitidos e ou rescindidos seus

Av. IsméniadaSilvaMartins,uS - (067)4461068- CEP79785-mo- - MS
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